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PREGÃO ELETRÔNICO 49/2025 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT  

CNPJ: 37.465.556/000163 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE FROTA, GESTÃO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E RASTREAMENTO VEICULAR PARA A FROTA 

DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/10/2025 às 08:00(horário local) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior desconto por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERENCIA ME/EPP/ENQUADRADAS: NÃO 

 
 
 
 
 

 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
1. PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT, 
mediante a Agente de contratação: Sr.ª Poliana Alves Deon e equipe de apoio, que 
auxiliará a Agente de Contratação, designada pelo Portaria nº 150/2025, de 04 de 
agosto de 2025, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da na  Lei nº 14.133 de 01 de Abril 
de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 
07 de Agosto de 2014 e  Decreto Municipal n° 042/2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
Modalidade - Pregão Eletrônico nº 49/2025 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – Maior desconto por item 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  

SETORES INTERESSADOS – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 

Turismo; Secretaria de Planejamento e Administração; Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente; Secretaria de Assistência Social, Trabalho e 

Cidadania; Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Início do recebimento das propostas 
eletrônicas e documentos de habilitação: 

Das 07h:00m dia 05/10/2025 às 
07h:00m do dia 10/10/2025 

Início da sessão pública: Dia 10/10/2025 às 08h:00m (MT) 

Início da disputa: Dia 10/10/2025 às 08h:10m (MT) 

Local: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT – Sala de Licitações, situada 
na situada na Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de 
Mato Grosso. 

 
 
1.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele são parte integrante.  
1.1.2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - O pregão eletrônico será regido na forma 
da lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, Decreto Municipal de nº 
042/2023.  
1.2.1 O edital de pregão segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 
da lei federal 14.133/2021. 
 
1.3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 
1.3.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências 
ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para 



 

 

tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
1.3.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 
pela    autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a 
forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
1.3.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 
de nova data para a realização do certame. 
1.3.4 Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser feitos através de 
petições protocolizados e devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social 
e telefone para contato), diretamente na plataforma de julgamento do certame. 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE FROTA, 

GESTÃO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE MANUTENÇÃO 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E RASTREAMENTO VEICULAR PARA A 

FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES, conforme relação contida no Anexo I, observadas as 

especificações ali estabelecidas. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições de 
credenciamento constante deste Edital e seus Anexos, devidamente cadastrados 
no Portal SELCORP (https://www.selcorp.com.br/). 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por 
parte do licitante: 
a) Estar ciente das condições da licitação; 
b) Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
c) Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela Pregoeira; 

http://www.selcorp.com.br/)


 

 

d) Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na 
licitação. 
 
4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS 
4.1 Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2 Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de itens a ele 
relacionados; 
4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de itens a ela necessários; 
4.6 Que tenha pedido de CANCELAMENTO e DESISTENCIA nos processos 
licitatórios anteriores do município, sem justificativa fundamentada; 
4.7 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
4.8 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.9 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
4.11 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
4.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.14 Que se encontrem em situação de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, sem o plano de 
recuperação homologado judicialmente;;  
 
 
OBSERVAÇÕES:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

a. O impedimento de que trata o item 4.6 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
b. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.4 e 4.5 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
c. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
d. O disposto nos itens 4.4 e 4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução. 
e. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
f. A vedação de que trata o item 4.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
4.2 DO PREENCHIMENTO DE CAMPO ESPECÍFICO NA PLATAFORMA. 
4.2.1 O licitante para fins de participação deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo 
especifico da Plataforma Eletrônica, em relação a seguinte informação/declaração: 
“Que cumpre os requisitos para habilitação definido no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências do Edital;” 
4.2.2 A Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
licitante as sanções previstas em Lei e no edital. 
 
5 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
 
5.1 Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do DA PLATAFORMA SELCORP 
(https://www.selcorp.com.br/). 
5.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas 
junto à Plataforma SELCORP por meio do sitio https://www.selcorp.com.br/. 
5.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao Município de NOVA MONTE VERDE ou a SELCORP, qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4 O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
NOVA MONTE VERDE - MT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente a SELCORP (provedor do sistema), para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
6.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto. 
6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá apresentar declaração, 
conforme modelo em anexo, na fase de habilitação, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá apresentar declaração, conforme modelo em 
anexo, na fase de habilitação, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.5 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, no momento do cadastro da empresa na plataforma, a escolha 
pelo porte OUTROS impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.6 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a escolha pelo porte OUTROS apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
6.7 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 



 

 

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 
6.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
6.13  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.13.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a. Percentual de desconto; 
b. Valor unitário, quantitativo e valor total do item em reais, quando for o caso; 
c. Marca, quando for o caso; 
d. Fabricante, quando for o caso. 
6.13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 
6.13.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em percentual igual a zero, 
ou inferior a zero. 
6.13.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.13.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
6.13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos de referência 
indicados neste edital. 
6.13.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos neste  
6.13.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  



 

 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á pelo pregoeiro designado, em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos pelo VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital, lances intermediários. 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (um por cento) 
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.14.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 
7.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 



 

 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 
7.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
7.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
7.21. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser inferiores ou iguais 
ao valor estimado, não ultrapassando o valor estimado para esta aquisição e 
contratação de serviços. 
7.22.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.22.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.23.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

7.23.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
7.23.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
itens e serviços produzidos ou prestados por: 

a. empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.25. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
7.30. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO                                                                               .                                                                                                                                                                                                                                                           
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.2 Extrato de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, emitido através do site: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  
8.3 A Pregoeira poderá realizar diligência consulta eletrônica para verificação de 
idoneidade das empresas caso apresente alguma irregularidade/restrição no extrato 
de consulta. 
8.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.5.1 Contiver vícios insanáveis; 
8.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
8.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá 
entregar após a sua classificação, os documentos de habilitação para análise da 
pregoeira, quais sejam: 
 
9.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
g) Cópias dos documentos pessoais dos Sócios (RG e CPF). 
 
9.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); podendo ser retirada no site 
www.receita.fazenda.gov.br; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não 
Tributários Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site 
www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa com Domicílio no Estado de Mato Grosso); 
ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da Secretaria de 
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio 
em Outro Estado); 
e) Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
f) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser 
retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
 
9.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.3.1 Certidão de Falência e Concordata de Autor e Réu, emitida pelo Distribuidor da 
sede do licitante nos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à realização do certame. 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

http://www.caixa.gov.br/


 

 

Ao solicitar as Certidões de Falência e Concordata, ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, perante o Poder Judiciário do Estado De Mato Grosso, devem ser 
selecionadas as opções AUTOR e REU, para o cumprimento do Art. 69 da Lei n° 
14.133/2021. Para os licitantes dos demais estados, caso não contenha os termos 
acima, deverão certificar que as certidões expedidas em suas comarcas atestam a 
inexistência de ações de Falência e Concordata movidas ou em desfavor da 
empresa solicitante. Podendo o Pregoeiro realizar diligência a fim de verificar o 
atendimento da Lei n° 14.133/2021, em vistas do art. 97 da Lei n° 11.101/05. 
 
9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado onde ateste que a licitante já forneceu os produtos licitados pelo presente 
edital, e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade 
e prazos; 
 
b) No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será 
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial 
da empresa proponente.  
 
c) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos 
uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da 
empresa emitente e da empresa proponente. 

 
d) A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
9.5 DECLARAÇÕES 
a) Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de 
menores, de atendimento XXXIII do art. 7º da constituição federal, declaração de 
atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos 
(ANEXO IV); 
b) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO VI); 
c) Declaração que Autoriza o Município de Nova Monte Verde/MT a divulgar os 
dados apresentados digitalmente no Portal de Transparência e/ou Site da Prefeitura, 
tendo ciência que o consentimento tem esteio no art. 7º, I, da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais. (MODELO - ANEXO IX). Caso a licitante não apresente a 
Declaração será entendido como permitida a inserção dos dados; 
 
10. RECURSOS 
10.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 



 

 

10.2 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 
pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) 
dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 A falta de manifestação imediata e motivada   do licitante, importará 
decadência do direito de recurso. 
10.5 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela 
Administração. 
10.6 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
10.7 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao pregão, o pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados 
desclassificados em todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o 
pregoeiro      registrará os descontos ofertados pelas licitantes em ordem decrescente. 
11.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DO CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO. 
12. 1O contrato de fornecimento do item a ser licitado será substituído pela ordem 
de empenho/autorização de fornecimento, (OF) emitida pelo Setor de compras em 
respeito ao art. 95 da lei federal 14.133/2021 por se tratar de entrega imediata 
respeitada todas as garantias incutidas no termo de referência. 
12.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, ficarão condicionados à prévia 
informação pelo credor dos dados da conta-corrente junto à instituição financeira, 
devendo ser informado ainda no preenchimento da proposta. 
12.3 Se o adjudicatário se recusar a cumprir o prazo de entrega contido na ordem 
de fornecimento poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
 
13. DOS REAJUSTES DE PREÇOS CONTRATUAIS 
13.1. Os preços inicialmente registradores são fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços: 
13.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
13.1.2. Somente nos Contratos os preços inicialmente pactuados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, nos 
termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 14.133/21. 



 

 

13.1.3. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a 
ser contado na forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de 
transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC). 
13.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
13.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
13.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá 
extinguir esta Ata de Registro de Preços e convocar, nos termos da legislação 
vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços 
registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 
caso de fracasso na negociação. 
13.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem   iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços. 
13.6. A empresa poderá requerer o equilíbrio de valores na vigência da presente Ata 
de Registro de Preço, apresentando nota fiscal de custo do produto licitado na data 
próxima deste certame, onde a margem oferecida em registro perdurará por todo o 
contrato, equilibrando tão somente dentro da margem negociada na data do 
certame. 
13.7. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura, o 
proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado 
em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
13.8. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo 
financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus 
semelhantes. 
13.9. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram 
fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que 
tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico 
instaurado pela Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos 
neste instrumento. 
 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o 
certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  



 

 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de 
Preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração deverá garantir o 
contraditório, a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta 
por cento) incidente sobre o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços 
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 
0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 
multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
14.8. Deverá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
14.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a Ata de 
Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 15., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do Art. 45, § 4º da IN SEGES/ME nº. 73, de 2022. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para, no prazo de até 
03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis na Lei nº. 14.133/2021 e demais disposições vigentes. 
15.3. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no 
direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar 
a ata, sendo este o novo detentor. 
15.4. Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e 
deveres estabelecidos neste edital. 
15.5.  A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 
é parte integrante deste edital. 
15.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir 
da publicação no sítio eletrônico do Município de Nova Monte Verde/MT;  
15.7. Nos termos do Art. 83 da Lei Federal nº. 14.133/21, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Monte Verde/MT não 
será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos itens objeto da 
Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem 
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços. 
15.8. A Ata de Registro deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
vencedora, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove 
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses 
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as 
exigências do subitem anterior. 
15.9. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 
situações referidas no Art. 137 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, bem como, as 
previstas neste Edital.  



 

 

 
16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
16.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem, em conformidade com o Art. 86 da Lei nº. 14.133/2021. 
16.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes; 
16.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participante que aderirem, conforme as condições estabelecidas no § 5º do 86 
da Lei nº. 14.133/2021. 
16.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
16.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
16.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador; 
16.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata; 
16.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
16.5. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações de acordo com as 
condições estabelecidas, conforme disposto da Lei nº. 14.133/21. 
16.6. O Município de Nova Monte Verde/MT, através do Departamento de Licitação 
será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação; 
16.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste 
Município, qual seja Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Monte Verde/MT, com endereço digital no e-mail  
licitacao@novamonteverde.mt.gov.br ou no endereço situada na Avenida Mato 
Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
17.1. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
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instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; 
17.2. A Autoridade Competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
17.2.1. A anulação do procedimento induz à da Ata de Registro de Preços. 
17.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital; 
17.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
17.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
17.5. Excepcionalmente, a empresa poderá solicitar a substituição/troca dos itens 
cotados, através de pedido escrito, comprovando o motivo e devidamente instruído 
com laudo técnico emitido por profissional registrado no Conselho de Classe 
competente. A solicitação será analisada por este Município e, sendo verificada a 
possibilidade de troca, bem como a inexistência de qualquer prejuízo ao erário, será 
autorizada; 
17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
17.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração Pública Local. 
17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão; 
17.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança 
do futuro instrumento a ser firmado; 
17.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
17.10. As adesões serão concedidas conforme Lei Federal nº. 14.133/2021 e 
alterações; 
17.11. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo 
licitatório, incorrerá em pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, 
nos termos do Art. 337-I do Código Penal; (Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021) 
17.12. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital 
serão consecutivos; 
17.13. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis; 
17.14. Os prazos em dias úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde/MT (7h30min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min - horário de local); 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 

 

18.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente processo 
licitatório correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das 
demais que possam vir a aderir à ata de registro de preços derivada do presente 
processo, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
 
ADMINISTRAÇÃO 

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

001 – GABINETE DA SECRETARIA/ADMINISTRACAO 

04 – ADMINISTRACAO  

122 – ADMINISTRACAO GERAL 

0003 – GESTAO ADMINISTRATIVA PARA RESULTADOS 

2 006 – MANUTENCAO-SECRETARIA PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

065 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
EDUCAÇÃO  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

001 – GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO, CULTURA E ESPO 

12 – Educação  

122 – Administração geral 

0017 – GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

2 014 – Manutenção das Atividades - Secretaria de Educação 

123 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
AGRICULTURA 

06 – SECRETARIA AGRICUTURA, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

001 – GABINETE DA SECRETARIA/AGRICULTURA 

20 – AGRICULTURA  

608 – PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 

0028 – DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRONEGOCIOS 

2 046 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES - SECRETARIA AGRICULTURA 

340 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
SAÚDE 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

10 – SAÚDE   

302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL     

0032 – BLOCOS DE FINANCIAMENTOS DO SUS    

2 057 – BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL HOSPITALAR      

523 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 



 

 

OBRAS  

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos   

001 – Gabinete da Secretaria/Obras  

04 – Administração   

122 – Administração Geral    

0003 – Gestão Administrativa de Resultados   

2 062 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Obras  

576 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – SECRET. DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA  

001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – ASSISTENCIA SOCIAL  

244 – ADMINISTRACAO GERAL 

0055 – MULTICULTURALIDADE, DIVERSIDADE E INCLUSAO SOCIAL 

2 070 – Manutenção das Atividades da SEASTC 

690 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

19. DO FORO COMPETENTE 
19.1. Fica eleito o Foro do Município de Nova Monte Verde/MT, para dirimir qualquer 
questão editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
ANEXOS AO EDITAL 

I- TERMO DE REFERENCIA 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

III- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 

V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

VIII - MINUTA DO CONTRATO 

IX - MODELO DE DECLARAÇÃO ACEITAÇÃO OU NÃO DE DIVULGAÇÃO DE 

DADOS PERANTE A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Nova Monte Verde/MT, 25 de setembro de 2025. 
 
 

_____________________________ 
POLIANA ALVES DEON 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
PORTARIA N. 150/2025 



 

 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Órgão: Secretaria de Planejamento e Administração, Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Secretaria 

de Assistência Social, Trabalho e Cidadania e Secretaria Municipal de Saúde. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DA FROTA, GESTÃO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E RASTREAMENTO VEICULAR PARA ATENDER 

AO MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES.  

 

01 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O município de Nova Monte Verde/MT necessita da contratação de uma 

empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento integrado da 

frota municipal, abrangendo a gestão da aquisição de combustíveis, 

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, além do 

rastreamento veicular. Essa medida visa garantir maior eficiência, controle e 

transparência na administração dos veículos utilizados pelas diversas secretarias 

municipais, conforme planilhas a baixo: 

   PLANILHA DE QUANTITATIVO DE FROTA 

Em razão de a Administração Pública eventualmente receber veículos, 

caminhões ou máquinas através de destinação parlamentar, do Governo 

Estadual ou do Governo Federal, a planilha proposta será atualizada sempre 

que um novo veículo integrar o patrimônio público. 

Secretaria de Planejamento e Administração 

Item Placa Modelo Tombamento Ano Status 

1 RRL4C29 GOL 1.0 15818 2022 ATIVO 

2 SDG6C21 STRADA FREEDOM 13 CD 16178 2023 ATIVO 



 

 

3 NPO0698 POP 100 6525 2009 ATIVO 

 

Secretaria de Saúde 

Item Placa Modelo Tombamento Ano Status 

1 RPI2C70 MASTER 15825 2022 ATIVO 

2 SCB7B74 STRADA ENDURANCE 1.4 15823 2022 ATIVO 

3 SCB7B54 STRADA FIRE FLEX 1.4 15824 2022 ATIVO 

4 QCR2J26 CG 125 TITAN ES 12312 2018 ATIVO 

5 HTV6B85 MICRO ONIBUS 12313 2009 ATIVO 

6 RRW4E74 STRADA FREEDOM 1.3 16010 2023 ATIVO 

7 QCY1E19 UNO ATTRACTIVE 1.0 12783 2019 ATIVO 

8 RRR9D90 S-10 2.4 15826 2022 ATIVO 

9 QBV3I03 S-10 2.4 10742 2016 ATIVO 

10 QBD0C92 L200 10744 2016 ATIVO 

11 QBX3F34 S10 10760 2016 ATIVO 

12 RAP1B62 MASTER 13243 2020 ATIVO 

13 QCB2G11 SPRINTER 11601 2016 ATIVO 

14 RAX5G45 STRADA ENDURANCE 1.4 15307 2021 ATIVO 

15 QBL8B20 S10 10824 2014 ATIVO 

 

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Item Placa Modelo Tombamento Ano Status 

1 QCW1275 UNO DRIVE 1.0 12292 2018 ATIVO 

2 RAX7G13 GOL 1.0 15331 2021 ATIVO 

3 OBL3A92 UNO MILLE ECONOMY 15002 2013 ATIVO 

4 NJV6D05 UNO MILLE ECONOMY 15001 2010 ATIVO 

 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Item Placa Modelo Tombamento Ano Status 

1 RRO5D32 VW 15.190 ONIBUS 15958 2020 ATIVO 

2 RRU2A96 VOLARE WL ON 15917 2022 ATIVO 

3 RRU2A06 VOLARE W-L EO 15918 2022 ATIVO 

4 OBH9023 VW 15.190 ONIBUS 9643 2012 ATIVO 

5 OAY9198 MARCOPOLO VOLARE V8 7258 2011 ATIVO 

6 RRO1H02 ONIBUS 15190 VOLKS 15738 2022 ATIVO 

7 RAX4F66 MARCOPOLO VOLARE V8 15314 2021 ATIVO 

8 NPJ3211 LO 812 6844 2010 ATIVO 

9 RRO4C53 IVECO/BUS 15-210E-C 15957 2020 ATIVO 

10 RAR9C70 MICRO-ONIBUS V8L EO 15361 2021 ATIVO 

11 RRO6E82 ONIBUS VW 15.190 150LT 15959 2022 ATIVO 



 

 

12 OAT8G81 ONIBUS VW 15.190 150LT 7259 2011 ATIVO 

13 RRP5E05 BUS 10.190 E 15956 2022 ATIVO 

14 RRO1G72 VW 15.190 ONIBUS 15955 2022 ATIVO 

15 QBD3040 VW 15.190 10319 2014 ATIVO 

16 RAR2B22 BUS 10.190 E 13280 2021 ATIVO 

17 RAU6C27 HILUX (4X4) 15288 2021 ATIVO 

18 RRV5B81 ARGO 15960 2022 ATIVO 

19 RRO8G39 STRADA FREEDOM 1.3 15821 2022 ATIVO 

20 NPH1356 
MICRO-ONIBUS MBENZ/MPOLO 

VICINO ESC 
 2010 ATIVO 

21 RRU0G06 VOLARE V9L EO 15916 2022 ATIVO 

22 NJW3756 ONIBUS VW 6809 2010 ATIVO 

 

Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Item Placa Modelo Tombamento Ano Status 

1 NPM7A37 BASCULANTE 15282 2009 ATIVO 

2 JZZ4159 S-10 DIESEL 9972 2003 ATIVO 

3 EJW3D16 CAMINHÃO (IVECO) 13051 2009 ATIVO 

4 GMF1246 BANDEIRANTES 5389 1995 ATIVO 

5 51477 RETROESCAVADEIRA - JCB 3CX 13273 2021 ATIVO 

6 51478 ESCAVADEIRA XE215BR 15268 2021 ATIVO 

7 51479 ESCAVADEIRA SY215C 15740 2022 ATIVO 

8 51480 MOTONIVELADORA GR1803BR 13272 2020 ATIVO 

9 51482 
MOTONIVELADORA XCMG GR 

1803BR 
15739 2022 ATIVO 

10 51483 MOTONIVELADORA GR1803BR 15810 2022 ATIVO 

11 51484 TRATOR MF 283 12349 1996 ATIVO 

12 QCH1A63 26.280 CRM 6X4 12669 2019 ATIVO 

13 53791 PA CARREGADEIRA ZL30BR 12309 2018 ATIVO 

14 QCH7915 CARRETA PRANCHA  2019 ATIVO 

15 55746 MOTONIVELADORA 120K 9888 2012 ATIVO 

16 QBC4304 ATRON 2729 K 6X4 10124 2014 ATIVO 

17 SCB9E24 L200 TRITON DIESEL 15820 2023 ATIVO 

18 QCH1B03 26.280 CRM 6X4 12668 2019 ATIVO 

19 NPE4385 S10 6832 2010 ATIVO 

20 OBP9106 UNO WAY 1.0 9915 2013 ATIVO 

21 QBD0B22 S10 10745 2015 ATIVO 

22 QCR2906 NXR 125 BROS 12310 2018 ATIVO 

23 QCR2946 NXR 125 BROS 12314 2018 ATIVO 



 

 

24 RRR7A43 FIAT/STRADA ENDURANCE CS 15972 2023 ATIVO 

25 NPM7G97 BASCULANTE 15283 2009 ATIVO 

26 ABP4835 F4000 15362 1972 ATIVO 

27 JZN5250 CAMINHÃO PIPA 6843 1982 ATIVO 

28 QBZ5035 S10 10119 2014 ATIVO 

29 QBB5774 VW 15.190 10281 2014 ATIVO 

30 RRL7F17 BASCULANTE 15741 2022 ATIVO 

 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Item Placa Modelo Tombamento Ano Status 

1 QBR4899 UNO VIVACE 1.0 10743 2015 ATIVO 

2 RRO8G29 STRADA FREEDOM 1.3 15822 2022 ATIVO 

3 OAY5664 8.700 7618 2012 ATIVO 

4 QCR2800 NXR 160 BROS 12853 2017 ATIVO 

5 53863 MICROTRATOR  2018 ATIVO 

6 53861 
PÁ CARREGADEIRA XCMG 

LW300KV 
15369 2021 ATIVO 

7 53860 
PÁ CARREGADEIRA XCMG 

LW300KV 
15553 2021 ATIVO 

8 53859 TRATOR TL 75E 9821 2012 ATIVO 

9 51486 ESCAVADEIRA 160LC-8 10279 2014 ATIVO 

10 51485 RD 406 ADVANCED 7591 2012 ATIVO 

11 51481 MOTONIVELADORA GR1803BR 15370 2021 ATIVO 

 

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇO: 

Item Código Descrição QTD Taxa 

Adm 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Anual 

 

 

 

1 

 

 

 

329986 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 

FROTA, GESTÃO PARA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE/MT. 

 

 

R$ 

6.600.000,00 

 

 

 

5% 

 

 

 

R$ 1,00 

 

 

 

R$ 6.600.000,00 

 

2 

 

329987 

RASTREAMENTO VEICULAR PARA 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE/MT 

R$ 

400.000,00 

 

5% 

 

R$ 1,00 

 

R$ 400.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 7.000.000,00 



 

 

 

 
O valor total do presente processo licitatório restou estimado sobre os 

valores pagos pelo Município de Nova Monte Verde/MT em 2024, nos gastos com 

peças, manutenção e combustíveis.  

Considerando a projeção anual de gastos das secretarias municipais com 

aquisição de peças e serviços de manutenção para veículos e maquinários da frota 

municipal, estima-se o valor anual a ser gasto com peças, serviços de manutenção e 

aquisição de combustíveis em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

Os veículos adquiridos ou recebidos pela municipalidade na vigência desse 

procedimento serão inclusos na lista desse termo por apostilamento. 

Os veículos adquiridos, geralmente necessitam de revisões em 

concessionárias que ficam localizadas nas cidades de Sinop/MT ou Cuiabá/MT.  

 

 

02. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses. 

A (s) prorrogações do(s) prazos(s) de vigência da contratação deve(m) ser 

instrumentalizada(s) através de aditivo contratual. 

 

03. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 

de gerenciamento integrado da frota municipal, incluindo gestão de aquisição 

de combustíveis, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças e rastreamento veicular, é uma necessidade essencial para garantir 

eficiência, economia e transparência na administração dos veículos utilizados 

pelos órgãos públicos de Nova Monte Verde/MT. 

Atualmente, a frota municipal desempenha um papel fundamental no suporte 

às atividades das secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social, 

Infraestrutura, entre outras, sendo indispensável para o transporte de pacientes, 

alunos, equipes de trabalho e materiais. Entretanto, a falta de um sistema eficiente 

de gerenciamento pode resultar em descontrole no consumo de combustíveis, 



 

 

dificuldades na manutenção dos veículos, uso inadequado da frota e aumento 

dos custos operacionais. 

Diante desse cenário, a contratação de uma solução integrada se faz 

necessária para: 

1. Garantir um Controle Eficiente da Frota 

o Implementação de um sistema informatizado para o monitoramento de 

cada veículo, registrando abastecimentos, deslocamentos e 

manutenções realizadas. 

o Rastreabilidade e segurança no uso da frota, reduzindo riscos de 

desvios e desperdícios. 

2. Otimizar o Consumo de Combustíveis 

o Controle eletrônico do abastecimento para evitar fraudes e 

desperdícios. 

o Monitoramento dos gastos e criação de relatórios que auxiliem na 

tomada de decisões para economia e melhor aproveitamento dos 

recursos. 

3. Melhorar a Gestão de Manutenção e Fornecimento de Peças 

o Planejamento de manutenções preventivas para evitar custos elevados 

com reparos emergenciais. 

o Controle de peças e serviços, garantindo maior durabilidade e 

eficiência da frota municipal. 

4. Aprimorar a Logística e Segurança 

o Rastreamento veicular para monitoramento em tempo real, permitindo 

melhor controle de rotas e horários. 

o Redução de riscos de extravio e uso indevido dos veículos públicos. 

5. Assegurar Transparência e Prestação de Contas 

o Adoção de um sistema integrado que forneça relatórios detalhados 

sobre todas as operações da frota, permitindo auditoria e fiscalização 

eficaz. 

o Melhoria no planejamento e na gestão orçamentária da administração 

municipal. 

Conclusão 



 

 

A contratação dessa solução integrada possibilitará uma administração mais 

eficiente da frota municipal, promovendo economia, controle e melhoria dos 

serviços prestados à população. Com a gestão automatizada e centralizada, será 

possível garantir um uso racional dos veículos, prolongar sua vida útil, reduzir 

desperdícios e assegurar a transparência no uso dos recursos públicos. Dessa 

forma, a contratação se justifica como uma medida essencial para modernizar e 

otimizar a logística do município de Nova Monte Verde/MT. 

 

04. DESCRIÇÃO GLOBAL DA SOLUÇÃO  

A solução proposta para o gerenciamento integrado da frota municipal de 

Nova Monte Verde/MT consiste na contratação de uma empresa especializada para 

fornecer um sistema completo de gestão, abrangendo aquisição de 

combustíveis, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e 

rastreamento veicular. 

Essa solução permitirá que a administração municipal tenha um controle 

centralizado, digitalizado e automatizado sobre o uso dos veículos, garantindo 

maior eficiência operacional, redução de custos e transparência na gestão pública. 

O serviço contratado incluirá: 

1. Gerenciamento de Combustível 

o Controle informatizado do abastecimento para evitar desperdícios e 

fraudes. 

o Monitoramento do consumo por veículo e motorista, permitindo a 

análise de eficiência. 

o Relatórios detalhados para otimização dos custos com combustíveis. 

2. Gestão de Manutenção e Fornecimento de Peças 

o Programação e acompanhamento de manutenções preventivas e 

corretivas. 

o Fornecimento de peças para garantir a operacionalidade dos veículos. 

o Redução de custos com manutenção emergencial e aumento da vida 

útil da frota. 

3. Rastreamento Veicular e Monitoramento em Tempo Real 

o Implementação de dispositivos de rastreamento GPS para 

monitoramento contínuo. 



 

 

o Controle de rotas, horários e deslocamentos dos veículos municipais. 

o Maior segurança e redução do uso indevido da frota. 

4. Centralização das Informações e Transparência 

o Plataforma digital integrada para consulta e acompanhamento dos 

veículos. 

o Emissão de relatórios gerenciais para auditoria e prestação de contas. 

o Garantia de maior controle, eficiência e economia na gestão da frota. 

 

05. FUNDAMENTAÇÃO PARA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

Para o objeto deste estudo, a solução mais viável seria o pregão na 

modalidade Ata de Registro de Preços, por não gerar obrigatoriedade na aquisição 

total do contrato, visto que as Ordens de Compra podem ser geradas a partir da 

necessidade, realizando a compra parcelada dos itens, ampliando também a 

concorrência de participantes e a busca por maior desconto.  

Será formalizado processo licitatório nos termos da Lei 14.133/2021, em 

favor da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

 

06. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1  Especificação técnica dos serviços e funcionalidades:  

Há no mercado, empresa de gestão integrada de frotas na prestação de 

serviços de administração, gerenciamento e controle para administração com auto 

gestão da frota e manutenção operacional preventiva e corretiva, incluindo 

fornecimento de peças de reposição, acessórios, equipamentos, vidraçaria, 

capotaria, tapeçaria, borracharia, socorro mecânico, lavagem/ higienização e partes 

elétricas de toda a frota de veículos, tratores, máquinas agrícolas, geradores, 

roçadeiras, cortadores e maquinários. 

Destarte, a administração pública ira selecionar a empresa melhor 

classificada que atenda a demanda conforme as necessidades da prestação de 

serviços públicos.  

6.2 Teste de aceite e homologação técnica: 

A Prova de Conceito - POC consiste na validação das informações da 

Proposta - Nível de Atendimento aos Requisitos da PROPONENTE classificada em 



 

 

primeiro lugar na etapa de lances, a partir da observação do funcionamento prático 

da Solução ofertada, demonstrado pela PROPONENTE, sem ônus ao Município. 

A Prova de Conceito será realizada em até 05 (CINCO) dias após a empresa 

melhor classificada ser conhecida na sessão de julgamento, sendo a data e horário 

especificados na ata de julgamento da sessão pública do certame. Fixada a data e o 

horário, esses não sofrerão alterações.  

A Prova de Conceito consistirá em: 

➢ A automação de um processo teste, de escopo reduzido, dentro do 

domínio de negócio da área de virtualização de processos, fazendo uso da solução 

ofertada; 

➢ Uma lista de checagem para fins de comprovação de atendimento 

positivo a, pelo menos, 90% (noventa por cento) das especificações e 

funcionalidades definidas neste termo de referência como nativas para cada GRUPO 

DE REQUISITOS da(s) solução(ões) de software a ser(em) fornecida(s); 

A prova de conceito será acompanhada, examinada e avaliada pela 

Comissão Técnica de Avaliação, composta pelos servidores da Prefeitura Municipal 

de Nova Monte Verde/MT. 

A prova de conceito será realizada exclusivamente à Comissão de maneira 

presencial, pela licitante classificada, que deverá providenciar toda a estrutura 

necessária. 

Todos os custos necessários para realização da prova de conceito correrão 

por conta da PROPONENTE classificada em primeiro lugar na etapa de lances. 

Poderá a comissão realizar anotações de todas as constatações relevantes 

verificadas pela Comissão durante a prova de conceito serão reduzidas a termo em 

ata.  

Deverá ser demonstrado durante a prova de conceito os mecanismos de 

auditoria no sistema.  

 

6.3 Avaliação da prova de conceito – POC: 

Roteiro da prova de conceito 

AVALIAÇÃO REQUISITOS FUNCIONAIS ATENDE 

O Sistema é capaz de registrar e cadastrar secretarias, departamentos, 

contratos e empenhos. 

SIM( ) NÃO (  )

  

PARCIAL ( ) 



 

 

O Sistema possibilita SIMULAR orçamento com no mínimo 3 cotações, 

cada uma com 5 produtos distintos, destinados para empresas 

credenciadas, mínimo de 3 empresas por cotação. Selecionando data e 

horário para abertura e fechamento. Permitir também a inserção de 

observações a cada uma das cotações. 

 

 

SIM ( 

 

 

) 

 

 

NÃO 

 

 

(  )

  

 

 

PARCIAL ( 

 

 

) 

A cotação possui descrição detalhada do serviço/produto, descrevendo 

de maneira detalhada e com todos os dados cadastrais do 

prestador/fornecedor e endereço? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

A cotação possui descrição detalhada do veículo, permitindo identificar 

por placa, marca, modelo, ano, combustível? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a inserção de observação no orçamento dos 

serviços/produtos a serem prestados ou entregues? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

A cotação possui campo para descrever serviços/produtos 

individualizados, separando os valores individualizados e os valores totais 

de cada serviços/produtos e ao final valor total? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema emite relatório de fatura em que se é possível identificar os 

serviços prestados/produtos entregues, bem como os valores individuais 

e totais, além do prestador/fornecedor, descrevendo o agente 

responsável por aprovação da despesa? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema individualiza faturas por secretaria ou departamento? SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a emissão de fatura descrevendo a data da emissão 

da ordem de serviço? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a emissão de fatura descrevendo o número do 

orçamento a que se refere? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a emissão de fatura descrevendo número de 

empenho? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a emissão de fatura descrevendo a data do serviço 

separadamente da data de emissão da nota fiscal? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O Sistema possibilita aprovação de cotação com perfil de gestor, com 

seleção de empenho e amostragem de dedução de saldo. 

SIM (  ) NÃO (   )

  

PARCIAL ( ) 

O Sistema é capaz em dar resposta por parte da rede credenciada com 

identificação do usuário e ranking dos preços apresentados. 

SIM (  ) NÃO (   ) PARCIAL ( ) 

Visualização da tela de financeiro integrada, com abertura de 

comprovantes de reembolso e consulta dos relatórios. 

SIM (  ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permitir acompanhar a movimentação financeira; cliente e 

fornecedor. 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite o monitoramento de todos os veículos cadastrados em 

tempo real? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a gravação de vídeo interno do veículo público durante 

o monitoramento? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a gravação de áudio interno do veículo público durante 

o monitoramento? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a comunicação de alerta em tempo real com o 

motorista durante o monitoramento? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 



 

 

 
 
Empresa classificada: ___________ 
Data da convocação: ____________ 
Poc realizada na data: ____________ 
 
CONCLUSÃO: 

Com base no roteiro de apresentação, conclui-se que o sistema sim atende os 

critérios desse município. 

ASSINATURA 

Membros da comissão técnica de Licitação 

Cronograma de implantação 

O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes 

atividades: 

• Cadastro dos usuários; 

• Cadastro dos itens; 

• Cadastro das empresas para atendimento na totalidade dos itens; 

• Treinamento dos usuários/operadores; 

• Acompanhamento em produção; 

• Suporte. 
 

O sistema permite o bloqueio do veículo público em tempo real durante o 

monitoramento? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema permite a emissão de relatório contendo o processo integral de 

compra individualizado, com cotação, relatório de fatura, fatura, retenções 

recibo de pagamento da gerenciadora para prefeitura, comprovante de 

pagamento da gerenciadora para o prestador/fornecedor, nota fiscal de 

prestador/fornecedor/produto, certidões negativas de 

prestador/fornecedor? 

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

O sistema disponibiliza suporte/chamado direto ao usuário em tempo 

integral?  

SIM ( ) NÃO (    ) PARCIAL ( ) 

 

Atividades 

A
s
s
in

a
tu

ra
 d

o
 C

o
n

tr
a

to
. 

Dias Corridos 

Até 03º Até o 3º Até o 3º 

Cadastro dos usuários. X   

Cadastro dos itens.  X  

Cadastro das empresas para 

atendimento na totalidade dos itens. 

  X 

Treinamento dos   X 



 

 

 

6.4 Do sistema de auto-gestão de frotas: 

A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema informatizado e integrado de 

autogestão de frota que interligue a rede credenciada, a equipe especializada e os 

órgãos/secretarias contratantes, em ambiente seguro; seja executado via web 

browser (internet), possua funcionalidades que permitam a solicitação, o registro,  o 

planejamento, o acompanhamento e o controle das manutenções dos veículos 

oficiais; tenha funcionamento online e em tempo real para o registro e consulta de 

dados, e emita relatórios operacionais e gerenciais. 

A base de dados de serviços, peças e acessórios deve ser, 

obrigatoriamente, padronizada conforme práticas de mercado, seja de acordo com a 

nomenclatura das montadoras, ou outra forma que atenda ao exigido. 

O sistema deverá possuir disponibilidade de funcionar 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 7 (sete) dias por semana, salvo em previsões de manutenções 

programadas e informadas com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. O 

sistema deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

➢ Registro do plano de manutenção preventiva por veículo; 

➢ Aviso de revisões a serem realizadas  por veículo, conforme 
estabelecido  no plano de manutenção, por meio de alertas, relatórios ou e-mail; 

➢ Solicitação de manutenção, pelo usuário, via Web; 

➢ Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter, no 
mínimo, placa e o hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; 
a relação de peças, acessórios, componentes, materiais e suas respectivas 
quantidades e preços (unitário e total); a relação de serviços e seus respectivos 
tempos e preços (unitário e total) e as datas da entrada do veículo e da emissão do 
orçamento, além do tipo de manutenção (corretiva, preventiva, preditiva, sinistro, em 
garantia), campo para anexar demais arquivos, bem como fotos das peças a serem 
trocadas. 

Caso tenha havido a utilização de serviço de reboque/guincho, este deverá 

estar contemplado nas informações referentes à manutenção ocorrida. 

usuários/operadores. 



 

 

Todos os serviços inseridos nos orçamentos deverão estar vinculados a uma 

peça/ acessório, de forma que seja possível identificar exatamente qual o tipo de 

serviço será executado. Não poderá haver registros de serviços “genéricos”. 

O registro do orçamento poderá ser feito exclusivamente pela rede de 

oficinas e estabelecimentos do setor de reposição automotiva credenciada à 

CONTRATADA, ou por servidor responsável do órgão. 

No registro do veículo no estabelecimento onde será feito o orçamento 

inicial, o sistema deverá, obrigatoriamente, exigir senha do condutor que realizar a 

entrega ou outro meio de controle de entrega do veículo. 

Antes da exigência da senha, o sistema deverá exibir os dados do veículo 

inseridos pelo estabelecimento para que o condutor as confirme, mediante sua 

senha. 

A senha do condutor é pessoal e intransferível. 

Registro e controle das garantias de peças, componentes, acessórios, 

materiais e serviços. O sistema deverá permitir consulta de peças em garantia, por 

veículo, unidade/setor ou por órgão/secretaria. 

Classificação das peças em genuínas, originais ou 1ª linha. 

Classificação da manutenção em corretiva, preventiva, preditiva, sinistro ou 

em garantia. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de 

upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da 

manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como conferência do gestor 

da frota do órgão/secretaria contratante. 

Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) 

orçamentos realizada pela propria contratada  para cada peça/material e/ou serviço, 

em oficinas e estabelecimentos distintos. É facultado ao gestor de frota solicitar, 

sempre que julgar necessário, outras cotações, sem restrição à quantidade, devendo 

o sistema permitir o registro dessas cotações adicionais. Em manutenções em que 

haja participação de mais de 1 (um) estabelecimento, o sistema deverá possuir 

indicação informando em qual estabelecimento o veículo foi registrado fisicamente 

(onde ocorreu o  registro de entrada).  No momento da retirada do veículo, o sistema 



 

 

deve assegurar que quaisquer orçamentos/cotações relacionados à manutenção do 

veículo devem, obrigatoriamente, estar finalizados. 

Regra geral, os serviços devem ser executados em apenas um 

estabelecimento, visando evitar deslocamentos desnecessários e manter a garantia 

dos serviços prestados. 

As peças e acessórios poderão ser fornecidos por mais de um 

estabelecimento. 

Alteração dos itens do orçamento pelo estabelecimento, a partir da 

verificação de garantia ou em decorrência da negociação sobre os mesmos. 

Caso haja algum item/serviço em garantia, este deve ser exibido com essa 

informação para as devidas tratativas por parte da equipe especializada e/ou gestor 

da frota. Apresentação através de rotina especifica, consulta ou relatório, dos dados 

de todas as cotações realizadas para cada manutenção, com a indicação da 

combinação econômica de maior desconto. 

Aprovação parcial, total ou reprovação dos orçamentos por parte do gestor 

de frota do órgão/secretaria contratante, através de senha pessoal e intransferível. 

Possibilidade de solicitação, pelo gestor de frota, de revisão dos 

orçamentos/cotações.  

Criação de Ordens de Serviços, relativas às manutenções aprovadas. 

Registro de todas as datas dos eventos da manutenção, desde o registro até 

sua finalização contendo, pelo menos:  

➢ Data da solicitação da manutenção;  

➢ Data do registro no estabelecimento;  

➢ Data da finalização da orçamentação;  

➢ Data das aprovações pelos gestores de frota;  

➢ Data do início da manutenção; Data do término da manutenção;  

➢ Data da retirada do veículo. 



 

 

Para cada manutenção, o sistema deverá registrar: o estabelecimento, os 

dados cadastrais dos responsáveis pelas aprovações e do condutor responsável 

pela entrega e retirada do veículo. 

Aviso ao gestor de frota do órgão/secretaria por meio de alerta em sistema 

e/ou e-mail e SMS para cada uma das etapas que dependam de ação por parte do 

CONTRATANTE (exemplo: aprovações, retirada do veículo). 

O sistema deve exibir além do código dos órgãos/secretarias, suas 

respectivas siglas. 

O sistema deve verificar, automaticamente, se todas as exigências para 

aprovação do gestor foram atendidas, checklist, dentre outros. 

O sistema deve possibilitar voltar fase e alterar o tipo de solicitação, com 

alteração do tipo de peças (genuína e original ou 1ª linha). 

O sistema deve registrar data/hora de quando a combinação econômica foi 

enviada para o gestor. 

O sistema deve exibir o nome do técnico da equipe especializada 

responsável pelo atendimento da manutenção. 

Cada manutenção somente será liberada após validação dos requisitos pré-

definidos, sendo estes, no mínimo, a identificação do veículo, a identificação do 

condutor que entregou o veículo e a aprovação do orçamento pelo gestor da frota do 

órgão/secretaria contratante, que também deverá ser identificado pelo sistema. 

Para a aprovação da manutenção, é obrigatória a comprovação prévia, 

preferencialmente por meio de sistema de orçamentação, de que: 

Os preços unitários de peças, componentes, acessórios, materiais são 

inferiores ou, pelo menos, iguais aos preços oficiais do fabricante/ montadora com a 

aplicação do desconto constante de sua proposta comercial final. 

Os tempos de reparo são inferiores ou, pelo menos, iguais aos tempos 

oficiais do fabricante/montadora, e os preços unitários do serviço são inferiores ou, 

pelo menos, iguais aos preços da hora/homem por tipo de veículo constantes de sua 

proposta comercial final. 



 

 

Após aprovação e autorização da manutenção, esta poderá ser iniciada 

pelo estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do 

veículo pelo órgão/secretaria contratante, o mesmo veículo poderá realizar 

manutenções em outro estabelecimento. 

Os dados registrados no sistema relativos a todas as manutenções 

aprovadas ou reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações e 

aprovações (dados dos gestores que aprovaram o serviço) devem ser coletados e 

armazenados pelo sistema, em base de dados permanente, centralizada e 

constantemente atualizada e estar disponíveis para consultas e emissão de 

relatórios. Deverá haver pelo menos 01 (um) perfil de acesso ao sistema. 

Gestor de Frota Municipal: deverá ter acesso às informações das 

manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos/secretarias 

contratantes, bem como autorizar os orçamentos, porém não poderá incluir ou 

alterar parâmetros para nenhum órgão/secretaria, como cotas financeiras ou limite 

de alçada. 

O sistema deverá estar apto a receber e tratar informações referentes à 

questão tributária prevista nas legislações que tratam de manutenção veicular e 

serviços correlatos. 

Em especial, deverão ser observadas as regras referentes à dedução ou 

isenção do ICMS e as possibilidades de retenção na fonte do ISSQN. 

Há obrigatoriedade de que as notas fiscais/faturas emitidas pelas oficinas e 

estabelecimentos da rede credenciada relativas à venda de mercadorias e/ou 

prestação de serviços contenham todas as informações tributárias necessárias ao 

correto pagamento pelos órgãos/secretarias contratantes. 

Para cada manutenção, o sistema, deverá calcular os valores a serem 

pagos pelos órgãos/secretarias contratantes já considerando a dedução/retenção 

dos tributos, quando for o caso. 

As faturas deverão ainda demonstrar, além das funcionalidades requeridas 

na prova de conceito, as seguintes informações: Nome do órgão/secretaria 

contratante; 



 

 

Período ao qual se refere a fatura;  

O número do contrato; Informações da fonte pagadora; 

Valor aprovado pelo gestor de frota no sistema;  

Tributos que foram deduzidos e/ou retidos; 

A fatura poderá ser centralizada ou descentralizada (por Unidade e/ou centro 

de custo), a critério do órgão/secretaria contratante. 

6.5 Dos relatórios: 

Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, 

operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os veículos 

e suas respectivas despesas com manutenção durante todo o período de vigência 

do contrato.  

Deverá haver opções de visualização das informações tanto na tela quanto 

pela extração de documentos em formato xls (ou similar) e PDF. Estes relatórios 

poderão ser detalhados ou consolidados por: 

Período (dia, semana, mês, datas no geral); 

A data considerada como filtro de relatório deve ser a do registro da 

manutenção no sistema, no momento quando o veículo tem sua entrada processada 

no estabelecimento da rede credenciada. 

Veículo, unidade/setor (formado pelo conjunto de veículos alocados numa 

unidade/setor), órgão/secretaria (formado pelo conjunto de veículos pertencentes a 

um determinado órgão/secretaria e todas as suas unidades/setores); 

Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o 

histórico de manutenções realizadas em cada um deles; 

Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar 

a evolução histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida 

útil por modelo de veículo, bem como volume de gastos com cada item, por 

órgão/secretaria; 

Deverão ser disponibilizados os seguintes relatórios: 



 

 

Detalhamento de cada manutenção realizada por veículo, contendo, no 

mínimo: data, identificação do estabelecimento, identificação do condutor que levou 

e retirou o veículo, identificações de todos os orçamentos efetuados com os 

respectivos preços, identificação do(s) gestor(es) que autorizou(aram) a operação, 

identificação do responsável na equipe especializada da CONTRATADA pelo 

atendimento da manutenção, descrição das mercadorias ou serviços adquiridos, 

quantidade adquirida, tempo unitário, valor unitário, valor total do item e da 

manutenção. Estas informações devem estar em um único relatório para uma ou 

mais manutenções específicas; 

Duração de cada etapa da manutenção realizada por veículo, contendo, no 

mínimo:  

Informação sobre o veículo (placa, marca/modelo, ano de fabricação, 

órgão/setor);  

Identificação do estabelecimento; data/hora do registro do veículo;  

Data/hora dos orçamentos/cotações; data/hora da aprovação pela equipe 

especializada; data/hora da aprovação pelo gestor do órgão/setor; data/hora de 

início da manutenção; data/hora de finalização da manutenção; data/hora de retirada 

do veículo; tempo total de indisponibilidade; 

Dados gerais das manutenções, contendo todas as informações sobre os 

veículos, todas as datas das etapas das manutenções (desde o registro de entrada 

até a retirada), todos os dados das aprovações (aprovadores, níveis de alçada e 

data), todas as informações das oficinas e estabelecimentos que participaram da 

manutenção, todas as peças/materiais e serviços utilizados na manutenção, assim 

como suas quantidades e preços, dentre outras informações disponíveis no sistema. 

Comprovação da economicidade das manutenções contendo, no mínimo:  

Identificação do veículo e das oficinas e estabelecimentos, valores orçados e 

cotados para as peças/materiais e serviços. 

Estatísticas de peças/materiais por marca/modelo de veículo, contendo, no 

mínimo: marca/modelo, ano de fabricação, descrição das peças/materiais utilizados, 



 

 

sua durabilidade (mínima, média e máxima), preços (mínimos, médios e máximos), 

com base nos dados das manutenções ocorridas durante a vigência do contrato. 

Saldo de cota de cada veículo, unidade/setor ou órgão/secretaria; 

Relatório analítico da despesa com manutenção preventiva e corretiva de 

cada órgão/secretaria, por período, contendo os dados detalhados de cada 

manutenção; Relatório de acompanhamento da garantia das peças, com 

informações de início e fim de vigência, a garantia oferecida, com sinalização de 

prazo para vencimento, em dias; Relatório contendo todas as mensagens trocadas 

entre CONTRATANTE, CONTRATADA e rede credenciada, via sistema, com a 

indicação do remetente, destinatário, data, e a identificação da manutenção ao qual 

está relacionada; 

Os relatórios operacionais, contendo informações sobre cada manutenção, 

devem ser fornecidos em tempo real pelo sistema. Os demais, de acordo com o grau 

de consolidação das informações, poderão ser disponibilizados no sistema em até 

05 (cinco) dias úteis da realização de cada manutenção. 

Alguns dos relatórios poderão ser apresentados sob a forma de consulta 

online do próprio sistema. 

O sistema deverá possibilitar a extração de relatórios sem limitação ao 

número de registros ou ao tamanho dos arquivos gerados. 

O número de registros é proporcional ao tamanho da frota a ser atendida, ao 

número de órgãos/secretarias contratantes, número de manutenções realizadas e 

peças/serviços utilizadas. 

Caso não haja possibilidade de extração de relatórios com muitos registros 

em formato xls (ou similar), deverá ser possível a extração em formato CSV. 

Todos os relatórios devem ter a formatação dos números padronizada, de 

acordo com as seguintes regras:  

➢ O separador decimal deve ser por “vírgula”; 

➢ Os campos com números devem estar em formato numérico; 



 

 

➢ As datas devem estar no formato brasileiro, com separação por 
“barras”; 

➢ Os horários devem estar no formato brasileiro, com horas, minutos 
e segundos separados por “dois pontos” 

6.6 Equipe especializada para a gestão da manutenção: 

A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com conhecimentos e 

experiência em manutenção veicular para treinamento e atendimento aos gestores e 

usuários dos órgãos/secretarias contratantes, sendo de sua competência:  

Estabelecer planos de manutenção preventiva por veículo, a fim de orientar 

o gestor da frota na realização das manutenções, com base no manual do 

fabricante, o tipo de utilização e a intensidade de uso do veículo; 

Acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção; 

Avisar com antecedência, via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou contato 

telefônico; ao gestor de frota sobre a necessidade de efetuar a manutenção 

preventiva de veículo, de acordo com o plano de manutenção desenvolvido, 

incluindo a quilometragem e/ou data, e as peças/serviços necessários; 

Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem 

seguidos para manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, serviço de 

reboque/guincho, bem como em caso de sinistro; 

Direcionar os veículos preferencialmente para as oficinas e 

estabelecimentos da rede credenciada mais próximos, passíveis de realizar a 

manutenção requerida, considerando-se o histórico de preços, os gastos 

necessários para locomoção (reboque/guincho, diárias para condutor, combustível, 

dentre outros); 

Direcionar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que tenham 

disponibilidade de espaço e pessoal técnico para a realização da manutenção nos 

tempos previstos nesse Termo;  

Avaliar tecnicamente os orçamentos registrados no sistema de gestão, 

verificar se os itens se encontram em garantia e realizar vistoria por imagem dos 



 

 

itens  a serem substituídos, quando necessário, ou quando solicitado pelo gestor de 

frota; 

Realizar, via sistema de gestão, a cotação eletrônica de preços em oficinas e 

estabelecimentos distintos da rede credenciada a fim de se obter, no mínimo, 03 

(três) orçamentos para cada item/peça e serviços da manutenção passível de ser 

realizada; negociar pontualmente, caso seja necessário, cada item/serviço do 

orçamento com as oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A negociação 

deverá ser feita a partir dos preços oficiais das peças, componentes, acessórios e 

materiais com a aplicação do desconto presente na proposta comercial final, dos 

tempos de reparo oficiais, e dos preços da hora/homem também constantes da 

proposta comercial final da CONTRATADA. A equipe especializada deverá auxiliar o 

gestor público na negociação com a rede credenciada com a finalidade de reduzir os 

referidos valores e alcançar o melhor orçamento para a Administração; 

Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, a 

combinação econômica de maior desconto, ou melhor custo/benefício, 

acompanhado de todas as cotações realizadas, tanto para peças quanto para 

serviços; 

Acompanhar remotamente a finalização da manutenção e a entrega do 

veículo pela oficina/estabelecimento ao servidor do órgão/secretarias contratante 

quando solicitado; orientar os gestores dos órgãos/secretarias sobre os 

procedimentos de aprovação no sistema de gestão; 

Deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA, para, 

juntamente com a equipe gestora da Ata de Registro de Preços, auxiliar os 

CONTRATANTES em quaisquer assuntos condizentes com o contrato. 

6.7 Da rede credenciada: 

A contratada deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de oficinas e 

estabelecimentos do setor de reposição automotiva formada por oficinas, autopeças, 

distribuidoras e concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção 

preventiva e corretiva à frota de veículos dos órgãos/secretarias contratantes. Ainda, 

deverá disponibilizar serviços de assistência em situações de emergência, como 



 

 

serviço de reboque/guincho, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por 

semana. 

As oficinas e estabelecimentos da rede credenciada devem atender às 

necessidades de manutenção da frota de veículos dos órgãos/secretarias 

contratantes em regime de:  

Assistência a uma ou a multimarcas de veículos; 

Assistência a uma ou mais categorias de veículo; 

Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do 

veículo. 

As oficinas e estabelecimentos da rede credenciada devem ter estrutura 

adequada ao tipo de serviço prestado/produto comercializado e aos tipos de 

veículos atendidos, compreendendo: 

Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção. Os 

veículos não poderão, em hipótese alguma, permanecer do lado de fora do 

estabelecimento durante o período de manutenção; 

Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio 

pavimentado, dotados de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com 

chapas de metal; 

Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens 

de motores, balanceamentos e geometrias de rodas; equipamentos 

computadorizados para a leitura e o rastreamento de todo o sistema de injeção 

eletrônica; equipamentos ópticos ou computadorizados para alinhamento de direção; 

e ainda, equipamentos indispensáveis aos serviços de lanternagem, tais como 

esticador hidráulico e mecânico, cyborg, solda mig, repuxador, lixadeiras, 

esmerilhadeiras, cortador, politriz entre outros; 

Possuir elevadores para veículos leves e/ou pesados; 

Possuir câmara metálica para pintura de veículos, totalmente em aço 

galvanizado com capacidade para pintura de veículos leves e/ou pesados e em 

conformidade com as normas de segurança, qualidade e controle ambiental, tais 



 

 

como: pressão positiva, isolamento térmico, sistema de purificação de ar “a seco” e 

aquecimento ambiental, através de circulação de ar quente, com queimadores a gás 

e/ou diesel; 

Possuir autorização para utilização de placa de experiência (placa verde) 

para testes; dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da 

respectiva categoria de sua responsabilidade; Dispor de condições apropriadas para 

lubrificação de veículos; 

Dispor de equipe técnica qualificada a realizar os serviços; 

Possuir equipamentos com recursos de tecnologia da informação que 

permitam o acesso ao sistema de gestão. 

As oficinas e estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços de 

manutenção, no mínimo, de segunda-feira à sexta-feira das 8:00 às 18:00 horas. 

A CONTRATADA deverá manter uma rede credenciada, observando as 

seguintes regras: Manter, pelo menos, a quantidade mínima de oficinas e 

estabelecimentos credenciados em cada um dos municípios; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar 100% da rede credenciada, de acordo 

com este Termo de Referência, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 

data da assinatura do Contrato. 

O credenciamento de novas oficinas e estabelecimentos, conforme a 

necessidade dos órgãos/secretarias contratantes, será solicitado exclusivamente 

pela Secretaria de Administração e deverá ser efetivado pela CONTRATADA no 

prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data da solicitação formal. 

Na solicitação emitida pela Secretaria de Administração deverá ser 

informado o tipo de serviço de que se tem necessidade e o município em que ele 

deverá ser prestado, sendo vedada qualquer indicação ou referência à 

estabelecimento específico. 

As eventuais alterações ou mudança das oficinas e estabelecimentos 

credenciados devem ser comunicadas imediatamente aos CONTRATANTES por 

escrito ou pelo sistema de gestão. 



 

 

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento à rede credenciada, 

decorrente dos serviços de manutenção efetivamente realizados, ficando registrado 

que os órgãos/secretarias contratantes não respondem solidária ou subsidiariamente 

por esse pagamento. 

Em todas as notas fiscais emitidas pelas oficinas e estabelecimentos da rede 

credenciada deverá haver a informação de que a prestação do serviço e/ou 

fornecimento de peças se deu com intermediação da CONTRATADA. 

Deverá ser possível, via sistema de gestão, visualizar a relação atualizada 

de oficinas e estabelecimentos da rede credenciada apta a atender aos veículos dos 

órgãos/secretarias contratantes, assim como seus dados cadastrais. 

6.8 Do fornecimento de materiais 

A CONTRATADA e/ou sua rede credenciada devem efetuar o fornecimento 

de peças, componentes, acessórios e materiais, inclusive óleos lubrificantes e pneus 

automotivos, para a manutenção da frota de veículos dos órgãos/secretarias 

contratantes, em conformidade com as regras a seguir: 

Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após 

aprovação expressa dos gestores de frota. A aprovação deverá ser feita 

exclusivamente através do sistema de gestão. 

No caso de execução de serviços ou utilização de peças/materiais antes da 

aprovação por parte do gestor de frota, nenhum valor será devido pelo 

CONTRATANTE caso haja um cancelamento ou aprovação parcial dos orçamentos 

e/ou cotações. 

Utilizar preferencialmente peças genuínas, ou seja, comercializadas 

exclusivamente pelas revendedoras autorizadas das marcas, podendo utilizar 

também peças originais, desde que autorizado/solicitado pelos gestores de frota 

competente. A utilização de peças de 1ª linha somente poderá ocorrer mediante 

justificativa procedente da equipe especializada e autorização pelo gestor de frota. 

O tipo de peça a ser utilizado em cada manutenção poderá ser definido por 

cada órgão/secretaria contratante junto à CONTRATADA, de acordo com sua política 

de manutenção, podendo: 



 

 

Utilizar preferencialmente peças genuínas nos reparos de sua frota de 

veículos, ou aceitar o uso de peças originais, na ausência de genuínas ou quando a 

utilização destas não for viável financeiramente desde que autorizado/solicitado pelo 

gestor de frota; 

Utilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e devidamente 

justificado, peças de 1ª linha, desde que devidamente justificada a necessidade pela 

equipe especializada e mediante autorização do gestor de frota. 

A autorização para o fornecimento de peças originais e/ou 1ª linha será feita 

exclusivamente por meio do sistema de gestão pelo gestor da frota. 

As peças de 1ª linha deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das 

peças originais, que por sua vez, deverão ter obrigatoriamente preços inferiores aos 

das peças genuínas, após a aplicação do desconto presente na proposta comercial 

final da CONTRATADA. 

É vedado o uso de peças originais e de 1ª linha nas manutenções em que 

seu uso implicar a perda da garantia de fábrica do veículo. 

As peças substituídas deverão ser, obrigatoriamente, entregues no ato da 

conclusão dos serviços ao servidor devidamente designado para retirar o veículo do 

estabelecimento, exceto pneus e baterias, caso o órgão/secretaria não os solicite, 

que deverão receber a correta disposição final por parte do estabelecimento que 

efetuou a manutenção. 

Para os fins deste Termo, as peças, componentes, acessórios e materiais 

serão considerados: 

➢ Genuínos, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 

2010, quando destinados a substituir peças, componentes, acessórios 

e materiais que integram o produto original (veículo produzido na linha 

de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação 

(tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos 

itens que substitui. As peças, componentes, acessórios e materiais 

genuínos passaram pelo controle de qualidade das montadoras e são 

revendidos em sua rede de concessionárias. 



 

 

➢ Originais, conforme ABNT/ NBR – 15296/ 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 

2010, quando apresentam as mesmas especificações técnicas e 

características de qualidade dos itens que integram o produto original 

(veículo produzido na linha de montagem). As peças, componentes, 

acessórios e materiais originais são produzidos pelos mesmos 

fabricantes que fornecem às montadoras, sendo, porém, 

comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo, com o 

nome do fabricante. 

➢ 1ª linha, quando apresentam especificações técnicas e características 

de qualidade similares às dos itens que integram o produto original 

(veículo produzido na linha de montagem), garantindo sua 

intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e materiais 

paralelos (1ª linha) são produzidos pelos fabricantes de 

reconhecimento nacional e comercializados por distribuidores e 

comerciantes do ramo. 

6.9 Da execução dos serviços de manutenção 

Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos 

órgãos/secretarias contratantes as oficinas e estabelecimentos da rede credenciada 

devem:  

Obrigatoriamente, preencher checklist de entrada e saída do veículo, físico 

ou via sistema, para cada manutenção. No caso do checklist físico, uma via deverá 

ser entregue ao condutor responsável, devidamente assinada por ambas as partes. 

No caso de checklist via sistema, deverá haver o ateste via inserção da senha do 

condutor; 

Realizar o orçamento, inclusive quando envolver a desmontagem do motor 

do veículo; Caso, para a desmontagem e/ou realização de orçamento, for necessária 

a utilização de produtos para limpeza, para remoção de oxidação, e/ou similares, a 

equipe especializada deverá informar ao gestor de frota e obter sua autorização 

formal para a utilização, visto que, neste caso, tais produtos poderão ser cobrados 

do CONTRATANTE. 



 

 

Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, 

componentes, acessórios e materiais necessários à manutenção da frota de veículos 

dos órgãos/secretarias contratantes;  

Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante 

o emprego de técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade 

com as especificações de fábrica/ montadora, devolvendo o veículo em perfeitas 

condições de funcionamento; 

Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, nas mesmas 

condições em que foi recebido, ou limpo interna e externamente; 

Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a 

serem substituídas nos veículos, fornecendo a relação de peças e seus respectivos 

códigos, que serão verificados pelo gestor da frota e/ou comissão especialmente 

designada pelos órgãos/secretarias contratantes, se necessário ou solicitado. 

Responsabilizar-se pelos danos causados à veículos, decorrentes de erros 

ou falhas nos serviços por ele prestados, que forem identificados em inspeção de 

vistoria e/ou laudo técnico nos respectivos veículos. 

O pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos será 

realizado exclusivamente pela CONTRATADA, que será reembolsado 

posteriormente pelo órgão/secretarias contratante que procedeu com a autorização 

desde que fique comprovado que não houve culpa por parte do estabelecimento que 

executou a manutenção. 

6.10 Do fluxo de atendimento 

O sistema de gestão deverá emitir alerta quando houver necessidade da 

realização de manutenção preventiva de veículos, assim como enviar e-mail, 

mensagem via sistema ou SMS ao gestor de frota responsável pelo veículo. 

Ainda, deve o gestor da frota direcionar o veículo ao estabelecimento 

passível de realizar a revisão para emissão do orçamento. 



 

 

Para cada etapa da manutenção que dependa da ação do gestor de frota do 

órgão/secretaria, este deverá ser comunicado via Sistema, SMS ou e-mail. 

Havendo necessidade de manutenção, o gestor da frota ou servidor 

designado deverá solicitar manutenção, obrigatoriamente, via sistema de gestão, 

que também deverá permitir a solicitação de serviço de reboque/guincho. 

A cada solicitação de manutenção, o gestor de frota deverá receber a 

confirmação do pedido por mensagem no sistema, SMS ou e-mail. 

Após a solicitação de manutenção, via sistema de gestão, o gestor de frotas 

direcionará o veículo ao estabelecimento passível de realizar a manutenção para 

emissão do orçamento, providenciando também o serviço de reboque/guincho, se 

solicitado, na impossibilidade de locomoção do veículo. 

O gestor de frota deverá encaminhar o veículo ao estabelecimento indicado 

em até 2 (dois) dias úteis. 

Caso o prazo seja ultrapassado, a solicitação será cancelada 

automaticamente pelo sistema de gestão, sendo necessário nova solicitação. 

A indicação da oficina ou estabelecimento da rede credenciada, para 

realização de manutenção, deverá observar o prazo máximo de 3 (três) horas, a 

partir da solicitação do órgão/secretaria, exceto quando não houver estabelecimento 

em condições de efetuar o reparo no município onde o veículo se encontrar, ou 

quando o veículo estiver em estradas e sem condições de se locomover ou ainda 

quando o veículo estiver envolvido em acidente e aguardando laudo pericial e/ou a 

realização de Boletim de Ocorrência. Caso a solicitação ocorra em véspera de 

feriado nacional ou numa sexta- feira, se o prazo de 3 (três) horas ultrapassar o 

horário comercial, a indicação pela equipe especializada poderá ser feita no próximo 

dia útil. 

O estabelecimento da rede credenciada para onde for encaminhado o 

veículo deverá receber, inspecionar o veículo com preenchimento do checklist, e 

emitir orçamento por meio do sistema de gestão, obedecendo os prazos 

apresentados na Tabela 1 



 

 

 

Os prazos para emissão do orçamento serão contados em horas e dias 

úteis, a partir da entrada do veículo no estabelecimento da rede credenciada. 

Caso haja algum fato fundamentado que atrase a geração do orçamento, o 

estabelecimento deverá justificar à equipe especializada que comunicará ao gestor 

de frota formalmente, via sistema de gestão), que se reserva no direito de aceitar ou 

não a justificativa. 

O gestor de frota deverá avaliar o orçamento, em relação aos serviços, 

peças, componentes, acessórios e demais materiais considerados necessários à 

manutenção, solicitando informações complementares, como fotos do veículo ou 

laudo técnico, caso seja necessário. 

O gestor de frota deverá obrigatoriamente realizar, pelo menos, mais (02) 

cotações em outras oficinas e estabelecimentos, observando ao seguinte: 

Se o orçamento recebido for inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), para 

veículos leves, ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), para veículos pesados, fica 

dispensada a realização das demais cotações, desde que o orçamento em questão 

esteja em conformidade com o Termo de Referência. Todavia o órgão/secretaria 

contratante poderá requisitá-los, caso julgue necessário, devendo ser atendido pelo 

gestor de frota. 

Ainda, a qualquer momento, o CONTRATANTE poderá realizar cotações no 

mercado de forma a verificar se os preços apresentados pela rede CREDENCIADA 

estão coerentes com o esperado; 

Tipo de Orçamento Veículos leves Veículos pesados 

Manutenção Preventiva 

(revisão) 
Até 4horas Até 8horas 

Manutenção Corretiva Até 1 dia Até 2 dias 

Manutenção Corretiva– 

média monta 

Até 2 dias  Ate 3 dias  



 

 

Se não houver 03 (três) oficinas e estabelecimentos no município onde se 

encontra o veículo, as cotações deverão ser realizadas em oficinas e 

estabelecimentos de municípios mais próximas do local onde o veículo se encontra. 

Os orçamentos das demais oficinas e estabelecimentos deverão ser 

emitidos em até 1 (um) dia útil, a ser contado após o registro do orçamento do 

primeiro estabelecimento. 

O gestor de frota deverá negociar junto às oficinas e estabelecimentos até a 

obtenção do melhor preço, via sistema de gestão, os orçamentos, com as 

descrições das peças, componentes, acessórios, materiais e serviços que deverão 

ser substituídos/ aplicados ao veículo, com as quantidades, os tempos de execução 

em horas, preços unitários e totais; bem como a indicação do orçamento de maior 

desconto. 

A negociação de preços deverá ser concluída em até 2 (dois) dias úteis, 

após o registro de todas as cotações realizadas, exceto no caso de manutenção de 

média monta, que poderá ser realizada em prazo superior, desde que devidamente 

justificado; 

Entende-se por média monta, os danos sofridos pelo veículo que afetem 

seus componentes mecânicos e estruturais, envolvendo substituições de 

equipamentos de segurança especificados pelo fabricante. 

O gestor da frota poderá aprovar outro orçamento, que não o de menor 

preço, quando este tiver sido emitido por outro estabelecimento e cujos demais 

custos, tais como o de deslocamento, sejam superiores à economia verificada. 

Neste caso, o orçamento a ser aprovado também deverá atender obrigatoriamente 

ao Termo de Referência. 

Caso o gestor de frota aprove os serviços necessários à manutenção em 

estabelecimento diferente daquele onde o veículo foi registrado e se encontra, 

deverá ocorrer a troca de oficina, fisicamente é via sistema de gestão. 

Se não existir informações sobre preços de peças, componentes, acessórios 

e materiais, bem como sobre os tempos de reparo, o gestor de frota poderá utilizar 

como referência os preços e tempos históricos praticados por sua rede credenciada. 



 

 

Os preços máximos de hora/homem deverão ser aqueles da proposta 

comercial da ata de Registro de Preços, assim como os preços do serviço de 

reboque/guincho. 

O gestor de frota irá validar se, de fato, os orçamentos apresentados 

atendem ao Termo de Referência por meio de consulta ao sistema de orçamentação 

eletrônico utilizado pela Administração. 

Caso o modelo do veículo não seja abrangido por referido sistema, devido à 

descontinuidade de sua fabricação ou especificidade, a validação deverá ser feita 

por meio de pesquisa de mercado, materiais da fábrica/montadora ou por meio de 

consulta às manutenções já aprovadas pelos órgãos/secretarias contratantes no 

sistema de gestão da CONTRATADA. 

Quando o valor do orçamento final aprovado pelo gestor da frota, associado 

às despesas com manutenção do veículo nos últimos 12 (doze) meses, for superior 

ao percentual do valor venal do veículo, a manutenção em questão somente será 

liberada após a autorização do gestor. 

A rede credenciada somente deverá executar os serviços que forem 

aprovados pelo gestor de frota dos órgãos/secretarias. 

Caso algum serviço seja prestado ou haja algum fornecimento de peças sem 

a prévia autorização do gestor de frota competente, os valores não serão devidos 

em casos de reprovações ou cancelamentos. 

A execução da manutenção, após a aprovação do orçamento, deverá ser 

realizada, obedecendo os prazos apresentados na tabela 2: 

Tabela 2 – Prazos para execução da Manutenção 

Valor Manutenção/Valor 

Venal 
Veículos leves Veículos Pesados 

0 a 10% Até 4 dias Até 5 dias 

11% a 20% Até 7 dias Até 9 dias 

21% a 30% Até 10 dias Até 13 dias 



 

 

 

Os prazos para execução da manutenção serão contados em dias úteis, 

iniciando-se no primeiro dia útil, após a aprovação e autorização do orçamento pelo 

gestor de frota. 

O valor venal do veículo deverá ser informado, pelo sistema de gestão, 

automaticamente, quando da solicitação de manutenção, de forma que as oficinas e 

estabelecimentos tenham conhecimento dos prazos máximos estabelecidos. 

A manutenção será considerada finalizada após o devido registro de 

finalização por parte das oficinas e/ou estabelecimentos que a realizaram, no 

sistema de gestão. 

Caso, durante a manutenção, for identificada a necessidade de serviços e/ou 

peças complementares, poderá ser registrada, via sistema de gestão, manutenção 

complementar. A entrega do veículo será feita ao servidor devidamente designado 

para tal fim, que deverá conferir o veículo, de acordo com o checklist inicial, bem 

como se identificar no ato da retirada do veículo. 

O registro da transação financeira deve ocorrer somente com a aprovação, 

pelo gestor de frota do órgão/secretaria, no momento da aprovação, e não com a 

retirada do veículo, finalização dos serviços ou aprovação dos orçamentos. 

Caso se verifique que os preços e/ou tempos necessários para a execução 

do serviço são inferiores ao validado, os valores excedentes pagos serão informados 

à CONTRATADA que deverá efetuar o ressarcimento/ estorno ao órgão/secretaria 

contratante na fatura seguinte. 

O sistema de gestão deve permitir o cadastro e utilização de oficinas 

próprias (orgânicas), que são estruturas existentes em alguns órgãos/secretarias 

para a realização de manutenção em veículos oficiais.  

30% a 40% Até 15 dias Até 17 dias 

Acima de 40% Até 19 dias Até 22 dias 



 

 

Todos os dados das manutenções realizadas nestas oficinas e 

estabelecimentos devem ficar registradas no sistema de gestão da CONTRATADA e 

disponíveis para consulta. 

6.11 Avaliação dos custos/orçamentos 

O valor para a referida contratação, contida no presente termo, elaborado 

com base na média dos preços praticados no mercado, mediante pesquisa efetuada 

junto a fornecedores do ramo e praticados pela Administração Pública, através de 

pesquisas de outros órgãos devidamente publicados no site do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso. 

O valor da taxa da administração admitido nas propostas das licitantes será 

de no máximo 5% (cinco por cento), e incidirá sobre o montante mensal de gastos 

efetuados com o fornecimento de peças, acessórios, demais mercadorias e serviços 

de manutenção de veículos da frota municipal através do sistema de gerenciamento 

da proponente. 

As propostas das licitantes com taxas de administração superiores a 5% 

(cinco) serão desclassificadas. 

O valor do lance deverá corresponder ao MAIOR DESCONTO, em 

percentual, no qual a diferença entre o VALOR TOTAL ESTIMADO e o VALOR 

TOTAL OFERTADO servirá apenas para calcular a menor taxa de administração, 

não sendo aceita taxa de administração com percentual igual 0% (zero por cento) 

OU negativa. 

No percentual da taxa de administração, deverão estar incluídos todos os 

tributos, tarifas e despesas incidentes sobre os serviços a serem executados. 

Conforme detalhado acima, será cobrado o valor unitário por cada veículo, 

maquinário ou equipamento da Frota Municipal que vier a necessitar do sistema de 

auto-gestão integrada. 

O preço das peças e da prestação de serviços, contratados através da rede 

credenciada da empresa vencedora, não poderão ser superiores aos preços 

máximos praticados conforme pesquisa do sistema RADAR para a região entregue 

“prefeitura de Nova Monte Verde/MT e região. 



 

 

A administração pública se reserva no direito de realizar pesquisa de preços 

de maneira independente, para verificação se os valores praticados através do 

sistema de gestão correspondem aos valores de mercado.  

Constatando-se através de pesquisa preço independente que os valores 

praticados através do sistema de gestão estão superiores aos valores de mercado, 

fica a empresa detentora da ata de registro de preços responsável por compensação 

à administração pública.  

 

6.12 Módulo integrado de gerenciamento das despesas e informações da 

frota: 

Aplicativo de Tecnologia da Informação que permita: o cadastramento, 

parametrização e a integração da rede de fornecedores credenciados - nos quais 

serão utilizadas leitoras de cartão magnético ou técnologia similar que farão a coleta 

eletrônica instantânea das despesas de produtos e serviços efetuadas. 

a) Cadastramento do Administrador do Sistema – a CONTRATANTE designará 

Servidor para exercer esta função, o qual irá operar, gerenciar e manter as 

informações pertinentes ao uso do sistema. 

b) Cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações 

através de relatórios e telas de consulta. Toda operação se dará mediante 

identificação e senha pessoal e intransferível.  

c) Cadastramento dos veículos – no mínimo, as seguintes informações deverão 

constar do cadastro: 

➢ Tipo; 
➢ Placa; 
➢ Chassi; 
➢ Marca; 
➢ Modelo; 
➢ Ano de fabricação; 
➢ Centro de Custo (se houver); 
➢ Tipo de Combustível; 
➢ Dados da vida mecânica do veículo. 

 
 



 

 

d) Cadastramento dos condutores – no mínimo, as seguintes informações deverão 

constar do cadastro: 

➢ Nome; 
➢ CPF; 
➢ CNH e categoria; 
➢ Matrícula funcional; 
➢ Centro de Custo (se houver); 
➢ Senha de permissão de uso (pessoal e intransferível). 

 
e) Parametrização – no mínimo, os seguintes parâmetros deverão estar disponíveis 

para controle e gerenciamento do uso e despesas: 

➢ Limite de crédito de despesas para cada veículo por transação; 
➢ Limite de crédito de despesas mensal para cada veículo; 
➢ Limite de crédito de despesas mensal para a frota; 

 

f) Os limites estabelecidos não poderão ser ultrapassados sem expressa 

Autorização e registro no sistema pelo Administrador. As alterações autorizadas, 

pelo Administrador, dos limites deverão ser validadas em tempo real. 

g) A licitante vencedora deverá capacitar e treinar os Servidores indicados pela 

CONTRATANTE, sem custo, quanto às operações de: uso, administração, 

gerenciamento, controle e aquisição de produtos e serviços; de forma a obter maior 

eficiência e eficácia da utilização do sistema. Mínimo de 8 (oito) horas. 

6.13 Dos produtos e serviços fornecidos: 

A rede de fornecedores credenciados deverá fornecer, no mínimo, os 

seguintes produtos e serviços: 

a) Óleos lubrificantes e elementos filtrantes para motores a gasolina e diesel; 

Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 

➢ Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador 
de para-brisa; 

➢ Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 
➢ Reposição do nível do óleo do motor; 
➢ Serviço de conserto de pneus; 
➢ Serviço de lavagem parcial e completa em automóveis leves, utilitários, 

utilizando-se, preferencialmente, lavagem a seco; 
➢ Serviço de aplicação de cera em automóveis leves, utilitários; 
➢ Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; 
➢ Reposição do nível da solução para o sistema de freios; 
➢ Fornecimento de extintor de incêndio veicular. 

 



 

 

b) Manutenção preventiva e corretiva: Serviço de manutenção nas partes mecânica 

e elétrica, inclusive: 

➢ Motor; 
➢ Sistema de embreagem; 
➢ Sistema de alimentação e injeção eletrônica a gasolina; 
➢ Sistema de alimentação e injeção a diesel; 
➢ Sistema de transmissão; 
➢ Sistema de direção; 
➢ Sistema de suspensão; 
➢ Sistema de freios; 
➢ Sistema de arrefecimento, ventilação; 
➢ Sistema de escapamento; 
➢ Sistema elétrico em geral. 

 

c) Serviço de funilaria, lanternagem, pintura em geral e vidraçaria, (incluindo 

serviços de reparo no caso de trincas no para-brisa). 

d) Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios) 

e) Alinhamento e Balanceamento: 

➢ Serviços de alinhamento de direção; 

➢ Serviços de balanceamento de rodas; 

➢ Serviços de cambagem, caster e convergência; 

➢ Serviços de substituição, troca e remendo de pneus, com ou sem 

fornecimento de insumos e produtos; 

➢ Serviços de desempeno de rodas. 

 

f) Serviço de guincho, disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, 

sem franquia de quilometragem, devendo ser aprovado somente pelo Administrador 

da frota com usuário e senha devidamente identificados, sem a exigibilidade de 

qualquer tipo de aprovação por parte da CONTRATADA. 

g) Serviço de borracharia, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

da semana, sem franquia de quilometragem, devendo ser aprovado somente pelo 

Administrador da frota com usuário e senha devidamente identificados, sem a 

exigibilidade de qualquer tipo de aprovação por parte da CONTRATADA. 

h) Serviço de chaveiro automotivo, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias da semana. 



 

 

i) Serviço de atendimento via telefone 0800, disponível para ligação via celular, 24 

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com tempo de espera para 

atendimento inferior a 30 (trinta) minutos. 

j) Higienização de veículos, prevendo limpeza simples e com cera para todos os 

veículos que compõem a frota da CONTRATANTE. 

6.14 Da rede credenciada de fornecedores: 

A CONTRATADA, deverá ter ampla rede credenciada que esteja disponível 

em todo o Estado de Mato-Grosso, visando a perfeita viabilidade de utilização de 

todos os produtos e serviços, bem como as seguintes especificações: 

I. Mantenham em local visível a identificação de sua adesão à rede de credenciados 

(banners, placas, postêrs, etc.) 

II. Pratiquem preços para fornecimento de serviços e de materiais dentro dos limites 

praticados no mercado, à época, no Município da unidade beneficiária; 

III. Disponibilizem, no sistema, orçamento com a relação das peças, 

componentes e materiais a serem trocados/substituídos, bem como o volume de 

tempo de serviço, e o custo do homem/hora a ser empregado para aprovação da 

CONTRATANTE; 

IV. Disponibilizem local adequado para inspeção prévia de todas as peças a 

serem substituídas nos veículos, fornecendo relação das mesmas e seus 

respectivos códigos, que serão verificados por Servidor(es) da CONTRATANTE, 

especialmente designado(s); 

V. Somente executem os serviços, após a devida autorização do Administrador, via 

sistema ou através de “Ordem de Serviço”; 

VI. Disponham de área física adequada à prestação dos serviços; 

VII.  Disponham de pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 

ferramental adequados 



 

 

VIII. Disponibilizem boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio 

pavimentado, dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com 

revestimento cerâmico ou com chapas de metal; 

IX. Possuam equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens 

de motores; 

X. Disponham de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva 

categoria de sua responsabilidade; 

XI. Executem os serviços de manutenção, preventiva e corretiva, fielmente dentro 

das melhores normas técnicas, de acordo com as especificações de fábrica e 

rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela 

CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, 

mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado 

pela CONTRATANTE, de acordo com sua especialidade, nas instalações da 

credenciada, independentemente ou não da marca do veículo; 

XII. Forneçam peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da 

frota de veículos, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 

montadora dos veículos e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio 

e indústria automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e 

procedências. 

XIII. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade 

do fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo ou; 

XIV. Originais, do fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos 

padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e 

constantes de seu catálogo ou; 

XV. De outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e 

aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, 

constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da 

CONTRATANTE. 

XVI. Atendam com prioridade as execuções dos serviços solicitados pela 

CONTRATANTE; 



 

 

XVII.  Prestem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE; 

XVIII. Não apliquem materiais/serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

XIX.  Entreguem os veículos em perfeitas condições de funcionamento, quando do 

término dos serviços; 

XX. Providenciem a devolução das respectivas peças e componentes 

substituídos; 

XXI. Permitam à CONTRATANTE a fiscalização “in loco” da execução dos serviços 

autorizados; 

XXII. Mantenham em local visível a identificação de sua adesão à rede de 

credenciados (banners, placas, postêrs, etc.). A disponibilidade dos fornecedores 

credenciados referidos no item “3” deverá ser comprovada quando da celebração do 

contrato. 

6.15 Módulo integrado de auto-gestão da manutenção preventiva da frota 

de veículos da contratante. 

Deverá disponibilizar plataforma web e aplicativo de tecnologia da 

informação que permita o cadastramento, parametrização, identificação e aviso da 

necessidade de manutenção preventiva e gerenciamento da vida mecânica dos 

veículos da frota. 

A auto-gestão da manutenção preventiva será exercida, no mínimo, sobre os 

seguintes itens: 

➢ Troca de óleo do motor; 
➢ Troca dos elementos filtrantes; 
➢ Alinhamento de direção; 
➢ Balanceamento de rodas; 
➢ Elementos do sistema de freio. 

 

Deverá ser disponibilizado, no mínimo, relatório dos veículos x manutenção 

preventiva para o mês atual. 

Módulo integrado de gerenciamento eficiente da frota automotiva e dos 

condutores. 

Após a inserção dos dados cadastrais, parâmetros e a captação das 

despesas realizadas deverá ser disponibilizado cumulativamente ou não, no mínimo, 

os relatórios: 



 

 

a) Relação dos veículos por tipo, placa, marca, modelo, tipo de combustível 

b) Ano de fabricação, centro de custo, se houver, limites de valores por veículo; 

c) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

• Data 

• Hora 

• Identificação do estabelecimento Identificação do condutor 

• Identificação do veículo (placa) 

• Hodômetro do veículo no momento da manutenção 

• Valor total da operação em R$ (reais) 

• Natureza do serviço utilizado 

 

d) Histórico das operações realizadas por condutores previamente autorizados

 pela CONTRATANTE; 

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado 

f) Histórico de manutenção dos veículos; 

g) Despesas realizadas no período - Relatório Analítico de Despesas -contendo os 

quantitativos totais do período de cada um dos tipos de despesas realizadas e os 

respectivos valores, com as seguintes informações: 

I. Despesas de manutenção: 

➢ Identificação da oficina (nome e endereço) 

➢ Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa) 

➢ Hodômetro do veículo no momento da manutenção 

➢ Serviços executados 

➢ Peças substituídas 

➢ Data e hora da transação 

➢ Valor da operação 

➢ Identificação do servidor responsável pela autorização dos serviços 

(nome e registro funcional) 

 

II. Despesas de higienização: 

➢ Identificação do estabelecimento (nome e endereço) 

➢ Identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa) 

➢ Hodômetro do veículo no momento da higienização 

➢ Tipo de serviço executado 

➢ Data e hora da transação 

➢ Valor da operação 

➢ Identificação do servidor responsável pela autorização dos serviços 

(nome e registro funcional) 

 

h) Tempo de imobilização por veículo; 



 

 

i) Custos e quantidades por tipo de manutenção por veículos; 

j)  Custos por Km e indicadores por veículo; 

k) Tempo de garantia de peças e serviços; 

l) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 

O sistema integrado de gerenciamento deverá disponibilizar as seguintes 

facilidades, em tempo real (on-line): 

a) Cotação dos produtos e serviços fornecidos; 

b) Orçamento eletrônico dos serviços de manutenção preventivas e corretivas 

diagnosticadas, detalhando a relação de serviços (mão de obra) e as peças, bem 

como o prazo para a execução do serviço; 

c) Comparação de orçamentos, mínimo de 3 (três) fornecedores credenciados, para 

análise; 

d) Relação dos fornecedores credenciados; 

e) Pesquisa de garantia de peças substituídas e de serviços realizados; 

f) Relatório de inconsistência – tentativa de operação não autorizada; 

g) Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de 

execução, custo por peça, tabela de referência de tempo; 

h) Relatório de condutores por veículo; 

i) Relatório das autorizações efetuadas pelo gestor; 

j) Comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

Fica reservado à CONTRATANTE através dos seus gestores o direito de: 

a) Realização de outros orçamentos em oficinas credenciadas, bem como em 

oficinas não credenciadas; 

b) Negociação de redução de custos junto à primeira oficina credenciada onde se 

encontra o veículo; 

c) Caso a primeira oficina credenciada não concorde com a redução dos custos 

apresentados ou se os valores encontrados na rede credenciada estiver acima do 



 

 

praticado no mercado ou se as oficinas credenciadas não apresentarem o padrão 

exigido pela CONTRATANTE o veículo será remanejado de imediato para a oficina 

que apresentou o orçamento de menor valor ou para outra oficina determinada pela 

CONTRATANTE. 

6.16 Requisitos técnicos da Contratação 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 

dos produtos/serviços que serão entregues ao Município. 

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 

forem solicitados, relacionados com as características dos produtos/serviços 

fornecidos.  

Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou 

qualquer outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto. 

O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos dentro do 

preconizado para os produtos/serviços, obedecendo às condições de empilhamento 

máximo das caixas estabelecidas pelo fabricante, a fim de evitar avarias dos 

produtos. 

O fornecedor será responsável por monitorar as entregas até o destino final 

e averiguar se o transporte dos produtos/serviços está sendo realizado em 

atendimento a este edital e às Boas Práticas de Transporte, mesmo em caso de 

terceirização para transportadoras. 

Para a aquisição dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto edital, agir 

com boas técnicas e de acordo com a legislação, normas e especificações técnicas 

pertinentes aos produtos/serviços, bem como apresentar todos os documentos a 

título habilitação, nos termos do art. 62, Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 



 

 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - Econômico-financeira.  

07. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento do objeto ocorrerá de acordo com as necessidades e 

conveniência do órgão requisitante, recomendando-se previamente as seguintes 

condições: 

 
7.1 Prazo de entrega. 

A entrega deverá ser feita da forma como forem solicitados pelo setor 

competente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

Ordem de Serviços, não havendo valores ou números mínimos de itens para os 

pedidos, sendo os mesmos feitos de acordo com as necessidades do município. 

7.2 Local de entrega 

Os itens deverão ser entregues de acordo com a solicitação da contratante, 

e no local indicado no momento do pedido, cabendo a contratada o seu 

descarregamento.  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento deste objeto, correrão por conta exclusivos da contratada; 

  O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para 

conferência e acompanhada de ordem de fornecimento expedida pela Contratante, 

certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, 

obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

7.3 Forma de execução. 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

Responsabilizar-se pelo cumprimento do estipulado em contrato, não 

transferindo total ou parcialmente o seu objeto. 

DETENTORA DA ATA deverá fornecer um sistema informatizado via internet – 

WEB, que possibilite a obtenção de orçamentos dos materiais e serviços 

especializados de manutenção por intermédio da rede de lojas, oficinas e 



 

 

estabelecimentos diversos credenciados pela DETENTORA DA ATA, para atender a 

frota oficial de veículos, tratores, máquinas agrícolas e implementos geradores, 

roçadeiras, cortadores e maquinários do Município de Nova Monte Verde/MT, que 

propiciará gestão e controle detalhado das informações ao MUNICÍPIO. 

A Gestão da manutenção da frota oficial de veículos, tratores, máquinas 

agrícolas e implementos, geradores, roçadeiras, cortadores e maquinários, do 

Município de Nova Monte Verde/MT, gerida pelo MUNICÍPIO e pela DETENTORA 

DA ATA, por meio de sistema informatizado de controle integrado compreende o 

atendimento nos diversos estabelecimentos credenciados pela DETENTORA DA 

ATA, elaboração de orçamento detalhado das peças, componentes, produtos e 

serviços especializados especificados neste Termo de Referência e os demais itens 

necessários à plena manutenção dos veículos do MUNICÍPIO, observadas todas as 

MARCAS/MODELOS, conforme Anexo, e restauração do bem às condições de 

segurança. 

A DETENTORA DA ATA deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente 

web para gerenciamento compartilhado da frota do MUNICÍPIO, que possibilite os 

servidores da DETENTORA DA ATA o cadastramento de todos os veículos que a 

integram no momento da contratação, e cada novo (a) veículos, tratores, máquinas 

agrícolas e implementos, geradores, roçadeiras, cortadores e maquinários, adquirido 

(a) pelo MUNICÍPIO. 

08. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA  

Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a instalação 

dos equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, 

credenciamento da rede de empresas fornecedoras, sistema de consulta de preços 

de peças/serviços/tabela temporária, manutenção do sistema e treinamento de 

pessoal, fornecimento de manuais de operação e tudo que se fizer necessário para 

o bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da DETENTORA DA 

ATA, cuja previsão de cobertura está na taxa de administração estabelecida no 

instrumento contratual a ser assinado, não cabendo nenhum ônus adicional ao 

MUNICÍPIO, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os 

sistemas de informação utilizados pelo órgão gerenciador. 



 

 

A implantação do sistema informatizado de gerenciamento de manutenção de 

frota, de suas funcionalidades, de operacionalização e apresentação de rede 

credenciada capaz de suprir as necessidades do MUNICÍPIO, deverá ocorrer num 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de emissão da nota 

de autorização de despesa. 

09. DO TREINAMENTO 

A DETENTORA DA ATA deverá ministrar treinamento inicial, em até 10 (dez) 

dias uteis após a assinatura da Ata de registro e preços e sempre quando a 

contratante solicitar para os   servidores e/ou fiscais indicados pelo MUNICÍPIO, que 

estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de informação a ser 

disponibilizado, sem qualquer custo adicional a ser faturado, nos moldes que se 

seguem: 

O treinamento ocorrerá nas dependências da Prefeitura Municipal de Nova 

Monte Verde/MT, em local a ser definido pelo MUNICÍPIO, com estrutura mínima 

para atender as necessidades da DETENTORA DA ATA para ofertar o devido 

treinamento. 

 
10. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração e agentes de controle 

especialmente indicados pelo Secretário municipal, e designados pelo Prefeito, 

conforme segue:  

 

Secretaria  Servidor indicado 

Educação 
Titular Aparecido Marques da Costa Junior 

Suplente Lucimar Barbosa Martins 
 

Secretaria  Servidor indicado 

Assistência Social 
Titular Eliseu Rodrigues dos Santos 

Suplente Mariana Gomes Martins 

 



 

 

Secretaria  Servidor indicado 

Administração 
Titular Hugo Hernandes Volpe Bravo 

Suplente Anderson Rodrigues dos Santos  

 

Secretaria  Servidor indicado 

Obras 
Titular Anderson da Consta da Silva 

Suplente Lizandro Lehrbach Dlugokenski 

 
 

Secretaria  Servidor indicado 

Saúde 
Titular Luiz Carlos dos Santos  

Suplente Anderson Camilo de Oliveira 

 

Secretaria  Servidor indicado 

Agricultura 
Titular Edineia Aparecida do Prado   

Suplente Amanda Haas 

 

11. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

Caput do artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características e prazos com o objeto desta 

licitação. 

Os atestados de capacidade técnica emitidos em nome de consórcio do qual 

a licitante tenha feito parte sem que haja a identificação das atividades 

desempenhadas individualmente por cada consorciado serão avaliados na forma 

prevista no artigo 67, § 10 e § 11, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A empresa que se propuser a executar o presente objeto é primordial para o 

atendimento satisfatório de cada etapa do processo, sendo imprescindível, além da 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica 

Operacional, englobando sua experiência passada na execução de objetos 

compatíveis. 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos 

previstos em Orçamento do Município Nova Monte Verde/MT, relacionadas 

posteriormente em edital. 

 



 

 

13. PAGAMENTO  

Não haverá pagamento antecipado. O pagamento será realizado de acordo 

com a execução do objeto do contrato, mediante emissão da respectiva FATURA 

devidamente atestada, e análise dos documentos que compõem o processo de 

pagamento. 

O contratado deverá indicar no corpo da FATURA, o número do 

Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do 

banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária. 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para 

outra(s) praça(s) será(ão) de responsabilidade do contratado. 

Embora a detentora da Ata de Registro de Preços não necessite emitir Nota 

Fiscal para o Município, a rede credenciada deverá emitir Nota Fiscal para a 

detentora da Ata de Registro de Preços, sem a qual, não será realizado pagamento 

para a detentora da Ata de Registro de Preços.  

Os pagamentos serão realizados no prazo de até 15 (quinze) dias após a 

emissão da fatura.  

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando 

o período do 10° (décimo) dia útil o Contrato poderá ser rescindido. 

Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 

Municipal de Nova Monte Verde/MT, de acordo com as especificações do edital, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento. 

Os(s) serviços(s) adquiridos deverão ser executados conforme foram 

solicitados pelo setor competente. 

O fornecimento do(s) serviço(s) deverá (ão) estar conforme solicitado, bem 

como constar identificação e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 



 

 

Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 

notificação formal, do(s) serviço(s) executado(s) que apresente vício de qualidade ou 

estejam em desacordo com as especificações deste edital. 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 

bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do empenho. 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza. 

A falta de qualquer (quaisquer) do(s) serviço(s) cujo o fornecimento incumbe 

ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 

para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto deste edital e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições aqui estabelecidas. 

 Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros necessários para recebimento de 

correspondência. 

 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 

previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida por esta Prefeitura. 

Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 

culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes. 

A parte contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste 

edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite legal de 



 

 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, 

devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

após, o devido procedimento administrativo no contrato. 

 Fornecer o(s) serviço(s) objeto deste edital conforme estipulado neste edital 

e de acordo com a proposta apresentada. 

 Apresentar para efeitos de recebimentos junto à prefeitura municipal os 

dados bancários (agencia e conta bancaria), nominal a parte vencedora. 

A parte CONTRATADA deverá atender as exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade, bem como no art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa 

do Consumidor. 

 A parte CONTRATADA deve manter endereço atualizado para 

correspondência, tanto físico, bem como eletrônico. 

 Os quantitativos a serem solicitados, por ocasião da emissão de cada 

pedido durante a vigência de Ata ou Contrato, obedecerão rigorosamente à 

necessidade das Secretarias solicitantes independentemente dos custos 

operacionais e despesas que possam a vir sofrer caso o licitante vencedor se situe 

fora da localidade da cidade do município da parte contratante; 

 O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s) de acordo com a solicitação e 

necessidade das Secretarias. Se no ato da execução houver algum item em 

desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação a descrição do Edital. A 

reposição do(s) serviço(s) deverá ocorrer em 24 horas. O(s) fornecimento(s) 

deverá(ão) atender aos requisitos abaixo: 

I. Ter disponibilidade de atendimento imediato para execução(ões) do(s)serviço(s) 

com prazo Máximo de fornecimento de 05 dias a partir da data do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, com ressalva que o descumprimento deste acarretara 

advertência; 

II. O licitante deverá cotar os preços do(s)serviço(s) já inclusos todas as despesas 

(ex. locomoção) e outras que porventura vier ocorrer durante a vigência do contrato; 



 

 

III. O(s) serviço(s) prestados deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar 

em conformidade com a descrição do Termo de Referência, estando ainda sujeitos a 

amplo teste de qualidade, reservando-se ao Fiscal do Contrato o direito de rejeitá-los 

no todo ou em parte, obrigando a parte CONTRATADA a promover substituições 

sem qualquer ônus adicional, sob pena das sanções previstas no edital; 

IV. O licitante vencedor será responsável por repor ou indenizar a prefeitura caso 

o(s) serviço(s) não atenda(m) as necessidades. 

Cumprir as condições do termo de referência em todos os seus itens e 

exigências. 

A contratada deverá credenciar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

após a assinatura do contrato, rede de estabelecimentos especializados em serviços 

de manutenção corretiva e preventiva, empresas autorizadas no fornecimento de 

peças e acessórios originais e genuínos conforme tabela do fabricante de veículos, 

inclusive concessionárias dos fabricantes, na capital e no interior do estado. 

Credenciar o máximo possível de empresas, sendo no mínimo 03 

empresas por segmento; 

Em caso de veículo dentro da garantia de fábrica, a contratada deverá 

cadastrar concessionárias autorizadas para a execução dos serviços e revisões. 

Havendo mais de uma concessionária na região será proporcionada a livre 

concorrência, como ocorre com os veículos fora de garantia. 

Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

Manter durante toda a execução do contrato ou ata, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua 

exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e 

eficiente da Ata/Contrato, inclusive de todos os elementos necessários à 

manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados. 



 

 

 Responsabilizarem-se por despesas com tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, e s, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia ou quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bem de terceiros; 

Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, 

distribuidores de peças e transporte por guinchamento em suspenso, para remoções 

e socorro mecânico, sempre que houver interesse do CONTRATANTE. 

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 

causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, 

em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovada. 

Deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de 

atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de 

menus de acesso e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo 

Município, conforme a necessidade. 

Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de regularidade 

junto ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, apresentando 

os respectivos comprovantes sempre que exigidos. 

Deverá treinar e capacitar os servidores indicados pelo Município a utilizar 

todos os recursos do sistema. 

Providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam 

solicitadas pelo Município, que venham a ser de seu interesse, por razões 

operacionais. 

A CONTRATADA é responsável por assegurar a apresentação de ao menos 

03 (três) cotações de preços pela rede credenciada, para cada solicitação da 



 

 

CONTRATANTE de fornecimento de peças e/ou serviços incluídas no sistema 

informatizado de gerenciamento e orçamentação." 

Os repasses aos estabelecimentos da rede credenciada, referente aos 

produtos e serviços fornecidos ao CONTRATANTE, deverão ser efetuados pela 

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento das faturas 

correspondentes. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações da Ata/Contrato, do Edital e seus 

Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

Verificar e gerenciar, no prazo especificado, a conformidade dos produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

Fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações da contratada, 

através do servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento mensal em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação 

mensal da Nota Fiscal ou fatura do produto, devidamente atestada pelo setor 

competente, mediante ordem bancária, em moeda corrente; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização do(s) fornecimento(s) do(s) 

bem(ns)/produto(s) por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providencias cabíveis; 

Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, 

falas ou irregularidades constatadas no curso da execução do fornecimento do 

produto, fixando prazo para a sua correção, certificando – se que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 



 

 

Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento 

do(s) fornecimento(s) do(s) objeto(s) do contrato. 

16 DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo ou  Cometer fraude fiscal. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

b) Multa de:  

I) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

II) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida;  

III) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

IV) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

 



 

 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

e) As sanções previstas nos itens a, c e d poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que:  

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 202. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. LEGISLAÇÃO APLICADA 

Lei n.º 14.133/2021 e alterações – Licitações e Contratos Administrativos. 

 

18. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 
 



 

 

 
 

THAIS MARTINS PAZ 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 135/2024 
 

ANDERSON R DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Agricultura  

e Meio Ambiente  

 

 
LUCIANO ROGERIO CORDEIRO  

Secretário Municipal de Planejamento 
e Administração 

Decreto nº 060/2023 
 

 

DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI 
Secretário Municipal de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos  

Decreto n° 002/2021  
 

 
 

JOANE M. DE JESUS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Cidadania 
Decreto nº 007/2021 

 

 

 

 

ANDERSON CHRISTEN TENFEN 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo 
Decreto nº 069/2022



 

 

 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Planejamento e Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho 

e Cidadania, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Secretaria Municipal de Obras, 

Transporte e Serviços Urbanos. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DA FROTA, GESTÃO PARA AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

E RASTREAMENTO VEICULAR 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para uma justa contratação, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação 

pretendida, bem como apresentará os elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência, de modo a melhor atender às necessidades do 

Município de Nova Monte Verde/MT, em conformidade com o § 1º, Art. 18 da Lei n° 

14.133/21 e demais legislações vigentes. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O município de Nova Monte Verde/MT possui uma frota de veículos utilizada 

para atender às diversas secretarias e órgãos públicos, incluindo transporte escolar, 

serviços de saúde, assistência social, infraestrutura e administração. Para garantir 

um controle eficiente, seguro e econômico dessa frota, torna-se necessária a 



 

 

contratação de um Sistema de Gestão de Frotas que possibilite o monitoramento, 

planejamento e otimização do uso dos veículos municipais. 

Atualmente, a administração enfrenta desafios no gerenciamento manual da 

frota, como dificuldades na fiscalização do uso dos veículos, controle de 

abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, monitoramento da 

quilometragem, registros de condutores e acompanhamento dos custos 

operacionais. A falta de um sistema informatizado pode resultar em desperdício de 

recursos, falhas operacionais, atrasos nos serviços públicos e maior risco de 

irregularidades no uso da frota. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Não se possui conhecimento sobre o plano anual de contratações dos 

órgãos que irão usufruir deste certame. 

 

4. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Utilização de rede credenciada, com amplo número de fornecedores, 

especialmente no Município de Nova Monte Verde/MT e adjacências, preparadas 

para aceitar transações com o uso do sistema; 

A prestação de serviços objeto da licitação é de caráter continuado, pois os 

serviços a serem prestados pela contratada são necessários permanentemente ao 

atendimento das demandas das secretarias do Município de Nova Monte Verde/MT 

e influenciam diretamente na boa execução das funções institucionais da 

administração Pública. 

O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme 

necessidade e conveniência da Administração e desde que demonstrada a 

vantajosidade da prorrogação, respeitando o prazo máximo previsto no art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. 

A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e o Município de Nova Monte Verde/MT, vedando-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Para a aquisição dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão 



 

 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto edital, agir 

com boas técnicas e de acordo com a legislação, normas e especificações técnicas 

pertinentes aos produtos, bem como apresentar todos os documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, Lei nº 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 

verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - Econômico-financeira.  

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

No que se refere, ao quantitativo dos itens, o mesmo foi mensurado levando 

em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda 

para um período de 12 (doze) meses, devidamente ponderado em históricos 

anteriores, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da demanda. 

Item Código Descrição QTD Taxa 

Adm 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Anual 

 

 

 

1 

 

 

 

329986 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 

FROTA, GESTÃO PARA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE/MT. 

 

 

R$ 

6.600.000,00 

 

 

 

5% 

 

 

 

R$ 1,00 

 

 

 

R$ 6.600.000,00 

 

2 

 

329987 

RASTREAMENTO VEICULAR PARA 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE/MT 

R$ 

400.000,00 

 

5% 

 

R$ 1,00 

 

R$ 400.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 7.000.000,00 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  



 

 

A pesquisa de mercado foi realizada diretamente com empresas do ramo de 

atuação compatível com o objeto pesquisado, considerando que o valores cotados 

estão condizentes com o praticado no mercado.  

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para contratação está baseado nos valores gastos pelo 

Município no ano 2024.  

Poderão os valores serem gastos na totalidade, ou não, dependendo das 

necessidades da administração pública.  

Do valor estimado total de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) estima-

se que o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) serão gastos com 

rastreamento, enquanto o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 

reais) serão gastos com combustíveis diversos, o valor de R$ 2.500.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil reais) serão gastos com peças, e 1.600.000,00 (um milhão 

e seiscentos mil reais) serão gastos com mão de obra de manutenção de veículos.  

É imperioso destacar que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços 

deverá credenciar postos de combustíveis em Alta Floresta/MT, Carlinda/MT, Nova 

Canaã do Norte/MT, Colíder/MT, Nova Santa Helena/MT, Itaúba/MT, Sinop/MT, 

Sorriso/MT, Lucas do Rio Verde/MT, Nova Mutum/MT, Nobres/MT, Rosário do 

Oeste/MT e Cuiabá/MT. A necessidade de credenciamento de postos de 

combustíveis nas referidas cidades se dá em razão do deslocamento de veículos de 

Nova Monte Ver/MT até Cuiabá/MT.  

Atualmente os veículos novos, em garantia, da municipalidade são: 3 (três) 

Fiat Strada, 3 (três) ônibus Volare, 2 (duas) Mercedes Van, cujas revisões são 

realizadas em Sinop/MT ou Cuiabá/MT.  

 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A licitação será dividida em itens, visando maior aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado, competitividade e padronização do serviço, 

conforme estabelecido pelo artigo 40, inciso b da Lei nº 14.133/21. 

 

9. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 



 

 

A solução proposta para a gestão integrada da frota municipal de Nova Monte 

Verde/MT consiste na contratação de empresa especializada para realizar o 

gerenciamento completo dos veículos utilizados pelas diversas secretarias e órgãos 

públicos. Esse serviço abrangerá gestão de abastecimento, manutenção com 

fornecimento de peças e rastreamento veicular, garantindo maior controle, 

eficiência e transparência no uso dos recursos públicos. A licitação será realizada 

em dois itens.  

A implementação dessa solução permitirá que a administração municipal 

tenha sistema centralizado e informatizado, capaz de monitorar em tempo real o 

consumo de combustíveis, programar manutenções preventivas e corretivas, 

controlar o estoque de peças e rastrear os veículos, otimizando a logística e 

reduzindo custos operacionais. 

Para o objeto deste estudo, a solução mais viável seria o pregão na 

modalidade Ata de Registro de Preços, por não gerar obrigatoriedade na aquisição 

total do contrato, visto que as Ordens de Compra podem ser geradas a partir da 

necessidade, realizando a compra parcelada dos itens, ampliando também a 

concorrência de participantes e a busca por menor preço.  

 

10.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Com a adoção dessa solução integrada, espera-se alcançar os seguintes benefícios: 

Maior controle e transparência na gestão da frota, reduzindo desperdícios e 
garantindo a correta aplicação dos recursos públicos. 

Otimização do consumo de combustíveis, evitando fraudes e melhorando a 

eficiência no abastecimento. 

Redução de custos com manutenção, através do planejamento de revisões 

preventivas e controle no fornecimento de peças. 

Monitoramento e rastreamento dos veículos em tempo real, garantindo 

segurança, uso adequado e melhor organização dos serviços. 



 

 

Melhoria na prestação de serviços à população, assegurando que os veículos 

estejam em condições ideais para atender as necessidades da administração 

pública. 

Dessa forma, a contratação desse serviço é essencial para garantir 

eficiência, economia e transparência na gestão da frota municipal, contribuindo 

diretamente para a melhoria dos serviços prestados à população de Nova Monte 

Verde/MT. 

 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; 

Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora 

debatido. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

a) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado de acordo com as especificações estabelecidas em edital;  

b) Definição de estratégias, com vistas à boa execução do objeto contratado. 

 

13.  IMPACTOS AMBIENTAIS  

A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

racionalização e otimização do uso dos recursos. 

A priori, a Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde/MT apoia e coopera 

com todas as iniciativas em sustentabilidade, e os itens adquiridos não possuem 

potencialidade de risco ambiental.  

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à 

solução de mercado escolhida, que inclui critérios e práticas previstos em normativos 

vigentes, a Equipe de Planejamento, considera que a contratação é VIÁVEL, além 

de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses dos órgãos 

públicos. 



 

 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes 

neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de dotação orçamentaria para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a 

demanda é a formalização adequada de processo licitatório nos termos da Lei 

14.133/2021, e que atende aos padrões e preços de mercado. 

 

Nova Monte Verde/MT, 25 de setembro de 2025. 

 
 
 

THAIS MARTINS PAZ 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 135/2024 
 
 
 

 
 
 
 

ANDERSON R DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Agricultura  

e Meio Ambiente  
 

LUCIANO ROGERIO CORDEIRO        
Secretário Municipal de Planejamento 

e Administração 
Decreto nº 060/2023 

 

 

 

DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI 
Secretário Municipal de Obras, 
Transporte e Serviços Urbanos  

Decreto n° 002/2021 
 
 

 
JOANE M. DE JESUS DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Cidadania 
Decreto nº 007/2021 

 

 

 

ANDERSON CHRISTEN TENFEN 
Secretário Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo 
Decreto nº 069/2022 

 

 

 
 



 

  

 

 
ANEXO II 

Modelo de proposta de preço  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 
Licitante:__________________________________________CNPJ____________ 
Tel Fax: (___)__________________________________________ 
E-mail __________________________Tel. (__)___________Celular: (__)_______ 
Endereço:__________________________________________________________ 
Conta Corrente: ____________ Agência: _________Banco:_________________ 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE FROTA, GESTÃO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PECÁS E RASTREAMENTO VEICULAR PARA A FROTA 

DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT. 

Item Código Descrição QTD Taxa 

Adm 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Anual 

 

 

 

1 

 

 

 

329986 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 

FROTA, GESTÃO PARA AQUISIÇÃO 

DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE/MT. 

 

 

R$ 

6.600.000,00 

 

 

 

% 

 

 

 

R$ 1,00 

 

 

 

R$ 6.600.000,00 

 

2 

 

329987 

RASTREAMENTO VEICULAR PARA 

A FROTA DO MUNICÍPIO DE 

NOVA MONTE VERDE/MT 

R$ 

400.000,00 

 

% 

 

R$ 1,00 

 

R$ 400.000,00 

TOTAL ESTIMADO R$ 7.000.000,00 

 
 
VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA: _______% 
Taxa de juros por dia de atraso no pagamento da fatura _____% 
Multa de mora por atraso no pagamento da fatura _____% 
 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade dos produtos 

durante o período de validade.  

O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do 

Edital. 

O proponente que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 



 

  

 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

Local e data 

 

________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 



 

  

 

 
ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2025 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT 
 
 

OUTORGANTE: A empresa: XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 
representado por XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXX, CPF 
n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX n.º XXXXXXX, Cidade 
XXXXXX, Estado XXXXXXX, CEP: XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXX e do 
CPF n.º XXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXX, n.º XXXXXX, Cidade 
XXXXXX, Estado XXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os 
mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 49/2025, podendo para tanto protocolar e receber documentos, 
assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 
efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 
cumprimento deste mandato. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 
 

ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2025 
         MODELO DE DECLARAÇÃO 
(timbre ou identificação do licitante) 

 

 

A EMPRESA XXXXXX, inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXX, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
XXXXXXXXXX do CPF n.º XXXXXXXX DECLARA, para os devidos fins, que tem 
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE 
LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 
poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 
adequada. 



 

  

 

 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

Local e data. 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

  

 

 
ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  49/2025 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX 
e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico 
n.º _      / , 
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA 
ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 
3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 
empresa de   pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração 
Pública no ano-calendário de realização da licitação. 
 

 

Local e data 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 



 

  

 

ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.), cidade, estado, inscrita no CNPJ sob nº, 
por seu diretor(sócio gerente, proprietário)_, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº, e inscrito(a)no CPF/MF com o nº, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 
participação no Pregão Eletrônico nº /_, ora sendo realizado pela Prefeitura 
Municipal de Nova Monte Verde/MT, que preenche os requisitos de habilitação 
previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências 
habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos 
requisitos de regularidade fiscal, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a 
critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões 
negativas, ou positivas com efeito de negativas DECLARA também, sob as penas da 
lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual 
não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas na legislação citada. 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões 
e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  

 

 

Local, ..... de    .....de 2025. 

 

Assinatura do representante legal  

RG: CPF/MF: 

CNPJ/MFda empresa 

 
 

 
 
 



 

  

 

ANEXO VII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

 
 

“O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ADVINDOS DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº /2025” 
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 49/2025 
VIGÊNCIA: 12 MESES, contados a partir da data de sua publicação no sítio 
eletrônico do Município de Nova Monte Verde/MT e dá outras providências” 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 
 
Pelo presente instrumento, O Município de Nova Monte Verde/MT, Estado de Mato 
Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à 
Avenida Mato Grosso, nº 51, Centro, nesta cidade, doravante denominada 
PREFEITURA, neste ato devidamente representada pelo Prefeito, Sr. EDEMILSON 
MARINO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C.I. RG n.º 1467013-5 
SESP/MT e CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na Rua José 
Joaquim Vieira Nº. 101 nesta cidade de Nova Monte Verde-MT, em face da 
classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2025, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) ________________, inscrita no 
CNPJ_______, estabelecida a __________________, e-mail: ()  Telefone; ( 
)representada neste ato pelo seu(ua) ___________, Sr(a)_____________,________ 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se  as partes às normas constantes no edital e seus anexos, 
além de obediência ao disposto na Lei nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº. 042/2023 
(Reconhece o Sítio Eletrônico do Município de Nova Monte Verde/MT e o Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios de MT, como veículos oficiais de publicações dos 
Atos dos Processos Licitatórios Municipais), e demais normas vigentes que regem a 
contratação pela Administração Pública, bem como em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE FROTA, GESTÃO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE MANUTENÇÃO COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E RASTREAMENTO VEICULAR PARA A FROTA 

DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 



 

  

 

MESES, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de 

preços; 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga o Município de Nova Monte Verde/MT a firmar 
contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 
  
1.2. O Objeto, preço, quantidade, fornecedor e a especificação dos itens 
registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
1.3. Fornecedor: 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade 
P. 

Unit 
P. 

Total 

       

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO  
2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação 
correrão a cargo da(s) Secretaria(s) Municipal solicitante(s) e serão efetuadas nos 
termos da dotação(ões) orçamentária(s) a serem apresentadas pela secretaria 
solicitante e ratificadas pelo setor de contabilidade para o Departamento de 
Licitação, que faz parte integrante do presente termo; 
2.2. As despesas serão suportadas por dotações orçamentárias específicas do 
orçamento vigente; 
2.3. O(s) Programa(s) de Trabalho e Elemento(s) de Despesa(s) constará(ao) nas 
respectivas Notas de Empenho ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital;  
 
ADMINISTRAÇÃO 

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

001 – GABINETE DA SECRETARIA/ADMINISTRACAO 

04 – ADMINISTRACAO  

122 – ADMINISTRACAO GERAL 

0003 – GESTAO ADMINISTRATIVA PARA RESULTADOS 

2 006 – MANUTENCAO-SECRETARIA PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

065 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
EDUCAÇÃO  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

001 – GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO, CULTURA E ESPO 

12 – Educação  

122 – Administração geral 



 

  

 

0017 – GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

2 014 – Manutenção das Atividades - Secretaria de Educação 

123 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
AGRICULTURA 

06 – SECRETARIA AGRICUTURA, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

001 – GABINETE DA SECRETARIA/AGRICULTURA 

20 – AGRICULTURA  

608 – PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 

0028 – DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRONEGOCIOS 

2 046 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES - SECRETARIA AGRICULTURA 

340 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
SAÚDE 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

10 – SAÚDE   

302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL     

0032 – BLOCOS DE FINANCIAMENTOS DO SUS    

2 057 – BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL HOSPITALAR      

523 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
 
OBRAS  

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos   

001 – Gabinete da Secretaria/Obras  

04 – Administração   

122 – Administração Geral    

0003 – Gestão Administrativa de Resultados   

2 062 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Obras  

576 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – SECRET. DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA  

001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – ASSISTENCIA SOCIAL  

244 – ADMINISTRACAO GERAL 

0055 – MULTICULTURALIDADE, DIVERSIDADE E INCLUSAO SOCIAL 



 

  

 

2 070 – Manutenção das Atividades da SEASTC 

690 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

 
3. DA VIGÊNCIA 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência por 12 (doze) meses tendo 
validade e eficácia legal após a publicação no sítio eletrônico do Município de Nova 
Monte Verde/MT, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada 
sua vantajosidade, com fulcro no Art. 84 da Lei nº. 14.133/2021. 
3.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço, poderá ser celebrado e advir 
contrato administrativo, no qual reger-se-á pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados nos artigos 105, 106 e 107 
da Lei nº. 14.133/2021. 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo prazo via e-mail ao 
Departamento de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% (dois por 
centro) ao dia. Ultrapassando o período do 10º (décimo) dia útil a Ata de Registro de 
Preços poderá ser rescindida; 
4.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos.  
4.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias estarão sujeitos à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Empenho do respectivo pedido; 
4.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em 
boas condições; 
4.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação 
formal, os itens entregues em desacordo com as especificações do edital e seus 
anexos e das respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que 
apresentem problemas na utilização); 
4.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores 
deste Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como 
dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do empenho; 
4.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
4.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos itens objeto deste edital e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 
4.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Nova Monte Verde/MT e de acordo com as especificações do edital e anexos, 



 

  

 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas; 
 4.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
4.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à 
independentemente da que será exercida por este Município; 
4.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua 
culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
4.13. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e Termo de Referência, 
de acordo com a proposta apresentada; 
4.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a regularidade 
habilitatória do certame, em especial a fiscal; 
4.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido 
neste instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, 
com as seguintes certidões de regularidade fiscal: 
1 - Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União; 
2 - Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas 
pela Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em 
licitações públicas; 
3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 
4 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site 
http://www.tst.jus.br/certidao; 
5 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 
4.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou 
recusar-se em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa 
formalmente aceita pelo Senhor Prefeito Municipal de Nova Monte Verde/MT, 
Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de fornecer o objeto 
adjudicado, sujeitando-se às penalidades deste instrumento. 
4.17. Todas as despesas que incidirem sobre os produtos tais como: transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente 
ou indiretamente incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 
4.18. A CONTRATADA deverá realizar a entrega do material de acordo com as 
solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação 
do setor competente e nos termos abaixo descrito: 
4.19. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme a necessidade 
pela Contratante, mediante a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Municipalidade, as quais serão encaminhadas via e-mail diretamente pela 
Contratante solicitante para a empresa fornecedora. 
4.19.1. As autorizações de fornecimento deverão ser enviadas ou encaminhadas por 
cada órgão participante diretamente ao fornecedor. 

http://www.tst.jus.br/certidao


 

  

 

4.19.2. Fica consignado a entrega total da referida autorização de fornecimento para 
fins de pagamento, sendo que não será autorizada entrega menor ou maior de 
qualquer pedido, independentemente da quantidade solicitada, obrigando-se a 
vencedora a entregar o produto diretamente ao Município de Nova Monte Verde/MT, 
sendo vedado o recebimento de qualquer produto diversos daquele especificado na 
Autorização compreendendo marcar, modelo, dosagem, peso, quantidade, ou 
qualquer outro. 
4.20. A empresa contratada deverá fornecer garantia formal para o objeto, contra 
qualquer irregularidade de fabricação e vício de utilização, inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ônus para a contratante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação. 
 
DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO e OUTROS: 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. O Município de Nova Monte Verde/MT se obriga, nos termos previstos deste 
Edital a: 
5.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 
5.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste Edital; 
5.1.3. Promover o recebimento dos itens mediante apresentação de Nota Fiscal e 
certidões de regularidade fiscal; 
5.2. Recusar ou devolver o objeto de contratação nas seguintes hipóteses: 
5.2.1. Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 
obrigatórios deste edital; 
5.3. Dar recebimento provisório dos itens adjudicados, o que não implica sua 
aceitação definitiva; 
5.4. Dar recebimento definitivo pelo Setor Competente, após a verificação do 
cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e 
da proposta adjudicatária firmada; 
5.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da 
Tesouraria, com a Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente 
deste Município de Nova Monte Verde/MT; 
5.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
5.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos 
neste Edital e Ata de Registro de Preços homologada; 
5.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante o recebimento dos itens; 
5.9. Se abster de realizar qualquer pagamento à empresa detentora do registro, 
enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação. Esse fato não será gerador 
de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
6. DO PAGAMENTO 



 

  

 

6.1. O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços 
prestados, observados os valores unitários apresentados pela proponente na 
ocasião da licitação, devendo ser pago conforme disponibilidade financeira das 
referidas Secretarias solicitantes, e apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelo responsável; 
6.1.1. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no edital. 
6.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das 
notas fiscais/faturas; 
6.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
6.3.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do Contratado; 
6.4. O PAGAMENTO SERÁ LIBERADO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA 
FISCAL E DESDE QUE ACOMPANHADAS DAS CERTIDÕES ABAIXO 
RELACIONADAS:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União;  
b) Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas 
pela Secretaria de Estado da sede do Licitante;  
c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site 
http://www.tst.jus.br/certidao;  
e) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;  
6.5. A impressão das certidões é de responsabilidade da 
CONTRATADA/ADJUDICATARIA. 
6.6. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA/ADJUDICATARIA 
por meio de depósito bancário em conta corrente indicada na proposta contendo o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito; 
6.7. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 
tributos e contribuições, nos termos legislação fiscais pertinente e vigente; 
6.8. A CONTRATADA/ADJUDICATARIA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota 
Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no 
certame, e conseqüentemente, lançado na ata de registro de preço; 
6.9. O prazo para pagamento não será superior a 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
6.10. A nota fiscal deve se fazer acompanhar, quando indispensável a comprovação 
do serviço, relatório de acompanhamento para pagamento e deverá estar 
devidamente atestado pelo Servidor designado para acompanhamento dos trabalhos 
e pelo fiscal do Contrato; 
6.10.1. O relatório deverá conter riquezas de detalhes, com fotos, descrição do 
serviço com indicação do quantitativo do serviço realizado, quando for o caso; 
6.11. Não haverá pagamento parcial da nota. 



 

  

 

 
7. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 124 da Lei nº. 
14.133/2021. 
7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
7.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade.  
7.2.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
7.3. Quando o preço de mercado se torna superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
7.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
7.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
7.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8. DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços: 
8.1.1. Os valores poderão ser reajustados sempre em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de 
Preços e do Contrato tal como pactuado, para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro; 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado; 
8.4.  Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO poderá 
rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º 
(primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão 
desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação; 



 

  

 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços; 
8.6. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pelo MUNICÍPIO, 
o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado 
em Ata, o qual será publicado em Imprensa Oficial. 
8.7. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo 
financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus 
semelhantes. 
8.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 
supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham 
ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, 
mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 
Administração, nos termos do Art. 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos neste 
instrumento. 
 
9. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O ADJUDICATÁRIO terá o seu registro de preço cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas até o prazo 
estipulado em notificação expressa pelo órgão competente, salvo se:  
9.1.1. Comprovar a CONTRATADA/ADJUDICATÁRIA, por meio de documentos, tais 
como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de 
transporte de insumos, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de 
desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 
inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos itens que compõem 
o custo das aquisições dos itens; 
9.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução da 
entrega dos itens, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados; 
9.2. Por iniciativa do Município de Nova Monte Verde/MT, o registro será cancelado 
quando o proponente: 
9.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
9.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
9.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
9.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega/requisição decorrente da Ata de Registro de Preços; 
9.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas do Art. 155 da Lei nº. 
14.133/2021, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 



 

  

 

9.5. O Município de Nova Monte Verde/MT poderá cancelar o registro de preços, 
ainda, por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato ou Ata de Registro de 
Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato ou 
Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
1- moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2- O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 14.133 de 2021.  
3- compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato ou Ata de Registro de 
Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 
14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157


 

  

 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº. 14.133, de 2021). 
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº. 
14.133, de 2021). 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº. 14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

  

 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
 
11 - DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1.  Em caso de rescisão/cancelamento da ata de registro de preços/contrato será 
chamada a próxima classificada respeitando sempre a ordem de classificação.  
 
11.2. As empresas convocadas no sistema de cadastro reserva, terá que apresentar 
sua documentação de habilitação conforme as disposições do Edital. Em caso de 
empresa não encaminhar os documentos de habilitação, poderá sofrer as sanções 
culminadas no Edital 
 
12 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
12.1 O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento 
convocatório, através do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 e seus 
anexos, além de obediência aos dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006 e Decreto Municipal nº 42/2023, demais normas 
vigentes que regem a contratação pela Administração Pública. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 
13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
13.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada 
nos autos.  
 
14. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 
14.1 A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem, em conformidade com o Art. 86 da Lei nº. 14.133/2021. 
14.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


 

  

 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes; 
14.2.1 A adesão à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participante que aderirem, conforme as condições estabelecidas no § 5º do 86 
da Lei nº. 14.133/2021. 
14.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
14.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
14.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador; 
14.4. Após a autorização do gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata; 
14.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
14.5. O Município de Nova Monte Verde/MT, através do Departamento de Licitação 
será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação; 
14.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador deste 
Município, qual seja Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Monte Verde/MT, com endereço digital no e-mail  
licitacao@novamonteverde.mt.gov.br ou no endereço situada na Avenida Mato 
Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo/apostilamento à presente ata de Registro de Preços; 
II.  Vinculam-se a este Contrato ou Ata de Registro de Preços, para fins de análise 
técnica, jurídica e decisão superior o instrumento convocatório, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III.  É vedado caucionar ou utilizar o Contrato ou Ata de Registro de Preços 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira;  
15.2. A critério exclusivo do Município de Nova Monte Verde/MT, ora 
CONTRATANTE e mediante prévia e expressa autorização da autoridade superior, a 

mailto:%20licitacao@novamonteverde.mt.gov.br
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CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das 
suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, 
até o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas, nos termos do Art. 122 da Lei nº. 
14.133/2021. 
 
16. DO FORO 
16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Nova Monte Verde/MT para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive 
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2. E por estarem de acordo o Município de Nova Monte Verde/MT registra os 
preços e condições acima disposta, firmando o presente instrumento para que 
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 
na forma do art. 91 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

Nova Monte Verde/MT, _____ de __________ de 2025. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL------------------------------------ 
CNPJ:----------------------------- 

CONTRATADA(S) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 
ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ / 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
MONTE VERDE/MT E A EMPRESA: ......... 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº. 51, 
Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 37.465.556/0001-63, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. EDEMILSON MARINO DOS 
SANTOS, CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na rua José Joaquim 
Vieira, nº. 101, Centro, nesta cidade de Nova Monte Verde/MT, denominado 
simplesmente CONTRATANTE”, e a empresa .......................... doravante designado 
“CONTRATADO”, neste ato representada por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo nº. e em observância às disposições da 
Lei nº14.133 de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente Contrato Administrativo tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRADO DE 

FROTA, GESTÃO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, GESTÃO DE 

MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PECÁS E RASTREAMENTO 

VEICULAR PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT, PELO 

PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. Sendo o serviço de propriedade do contratado, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. O objeto deste contrato, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, 
ficando, desde já, estabelecido que só serão aceitos se aprovados pela secretaria 
responsável e por servidor habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às 
especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
2.2. Os matérias fornecidos serão os seguintes: 
 



 

  

 

Item Material Descrição do Serviço  Un.Med. Qtde  Vlr. Unit.  Vlr. Total 

        

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  
2.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes;  
2.3.3. A Proposta do Contratado; e 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1.  O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega conforme aquisição, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS 
(Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar o fornecimento do material do contrato;  
4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal; 
4.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que a contratada faça constar, 
para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número de banco, da 
agência e de sua conta corrente.  
4.5. Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do 
objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, o pagamento correspondente à parte 
de objeto que, mediante autorização da Administração, for recebido parcialmente. 
Tais pagamento deve ser efetivamente de conhecimento do fiscal de contratos da 
Secretaria Municipal.  
4.6. Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela 
variação do IPCA havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento. 
4.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
4.8 O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
 



 

  

 

CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.  
5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
5.3.1. o prazo de validade;  
5.3.2. a data da emissão;  
5.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
5.3.5. o valor a pagar; e  
5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  



 

  

 

5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
6.1. O prazo de vigência da contratação é de _____ (____) _____, contados dos a 
partir da sua publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
OU  
 
Nota Explicativa: A redação abaixo para contratações de serviços contínuos, 
conforme arts. 106 e 107 da lei, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo 
normativo 
 
6.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133/2021.  
6.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado.  
 
CLÁUSULA SETIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)  

7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO  
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  
 
ADMINISTRAÇÃO 

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 



 

  

 

001 – GABINETE DA SECRETARIA/ADMINISTRACAO 

04 – ADMINISTRACAO  

122 – ADMINISTRACAO GERAL 

0003 – GESTAO ADMINISTRATIVA PARA RESULTADOS 

2 006 – MANUTENCAO-SECRETARIA PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

065 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
EDUCAÇÃO  

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

001 – GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO, CULTURA E ESPO 

12 – Educação  

122 – Administração geral 

0017 – GERENCIAMENTO GLOBAL DA EDUCACAO 

2 014 – Manutenção das Atividades - Secretaria de Educação 

123 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
AGRICULTURA 

06 – SECRETARIA AGRICUTURA, MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

001 – GABINETE DA SECRETARIA/AGRICULTURA 

20 – AGRICULTURA  

608 – PROMOCAO DA PRODUCAO AGROPECUARIA 

0028 – DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRONEGOCIOS 

2 046 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES - SECRETARIA AGRICULTURA 

340 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
SAÚDE 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    

002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

10 – SAÚDE   

302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL     

0032 – BLOCOS DE FINANCIAMENTOS DO SUS    

2 057 – BLOCO CUSTEIO - ATENÇÃO MAC AMBULATORIAL HOSPITALAR      

523 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 
OBRAS  

08 – Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos   

001 – Gabinete da Secretaria/Obras  



 

  

 

04 – Administração   

122 – Administração Geral    

0003 – Gestão Administrativa de Resultados   

2 062 – Manutenção das Atividades – Secretaria de Obras  

576 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
ASSISTENCIA SOCIAL 

09 – SECRET. DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA  

001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 – ASSISTENCIA SOCIAL  

244 – ADMINISTRACAO GERAL 

0055 – MULTICULTURALIDADE, DIVERSIDADE E INCLUSAO SOCIAL 

2 070 – Manutenção das Atividades da SEASTC 

690 – 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
10.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 
recebido com as especificações informadas, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;  
10.3. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos 
itens licitados; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;  
10.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
10.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
10.7. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos 
que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
10.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;  
10.9. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
10.10. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;  
10.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado;  
10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 



 

  

 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.  
10.13. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá até o prazo de 
acordo com art. 123 parágrafo único para decidir, admitida a prorrogação motivada 
por igual período.  
10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.15 Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 
constatada durante o recebimento do objeto; 
10.16 Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
10.17. Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII)  
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações.  
11.1.1 Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal, de acordo com as especificações do edital e anexos, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições 
estabelecidas. 
11.1.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução dos atos de sua responsabilidade; 
11.1.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
11.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.  
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II);  
11.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;  
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se 



 

  

 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
11.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
11.8. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, os seguintes documentos:  
11.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
11.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
11.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
11.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
11.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal.  
11.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
11.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.  
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  
11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 



 

  

 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116) 
11.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.  
11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
11.21 Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 
correspondência; 
11.22 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 
supressões acima desse limite, ser resultantes de acordo entre as partes; 
11.22.1. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 
automaticamente no Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei.  
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 



 

  

 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é 
possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, 
de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é 
possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a 
necessidade de medida dessa natureza.  
 
13.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.  
13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  
13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.  
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: der causa à inexecução parcial do contrato;  
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  



 

  

 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado;  
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
14.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: Advertência, quando o Contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); Impedimento de licitar e contratar, 
quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 
14.1.6. e 14.1.7, do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); Declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 14.1.8, 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.12 do subitem acima deste Contrato, 
bem como nos subitens 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6. e 14.1.7, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) Multa:  
14.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
14.3. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
14.4. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso i do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021.  
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º)  
14.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
14.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º) 
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  



 

  

 

14.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
14.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
14.11.2. As peculiaridades do caso concreto;  
14.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
14.11.4. Os danos que dela provierem para o contratante;  
14.11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
14.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
14.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  
14.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
14.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 



 

  

 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. Nota Explicativa: A 
sistemática acima decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º da Lei nº 14.133/21. 
Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: Um contrato firmado em 20 de 
maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-
se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três 
possibilidades: 1) Se a comunicação à empresa da rescisão ocorrer até 20 de março 
(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de 
aniversário, ou seja, 20 de maio. 2) Se ela se der entre 20 de março e 20 de maio 
(menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses 
(portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de 
junho). 3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário 
só teria efeito no aniversário subsequente.  
15.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  
15.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.7. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
15.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.12. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ORIGEM 
16.1. O presente instrumento contratual advém de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
49/2025, cujas regras e condições também estão insertas no edital e processo e 
vincula-se na íntegra às disposições legais contidas na Lei Federal nº 14.133 de 
2021, e suas alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXECUÇÃO DO CONTRATO NOS CASOS 
OMISSOS  
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  



 

  

 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do Art. 25, §7º, da Lei nº. 
14.133/21. 
19.1.1. Os preços contratuais permanecerão válidos por um período de um ano, a 
ser contado na forma do § 1º do Art. 3º da Lei nº.  10.192/2001, depois de 
transcorrido tal prazo, poderão sofrer REAJUSTE, de acordo com o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC). 
19.2. Para fins de REAJUSTE de preços, não serão admitidos nenhum encargo 
financeiro, tais como juros, despesas bancárias e quaisquer outros ônus 
semelhantes.  
19.3. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram 
fatos supervenientes ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que 
tenham ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 
comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico 
instaurado pela Administração, nos termos do 124 da Lei nº. 14.133 e dispostos 
neste instrumento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO  
20.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO DOMICÍLIO E FORO  
21.1. As partes elegem como domicílio legal o foro da Comarca de Nova Monte 
Verde/MT, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 21.2. E por estarem devidamente acordadas, declaram as partes contratantes, 
aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas deste Instrumento Contratual. 
                 

 Nova Monte Verde/MT, _____ de _________ de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO 



 

  

 

CONTRATANTE 

 

 
NOME DA EMPRESA  

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 

 
ANEXO IX 

 
Modelo de Declaração aceitação ou não de divulgação de dados perante a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais 
 
 
 

 

 

 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº.  , 
sediada no endereço , n°    ,   , telefone/fax nº. , por 
intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).  , AFIRMA, 
em relação ao art. 7º, I, da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

 

( ) AUTORIZO 

( ) NÃO AUTORIZO 

 

 

 

 

 

O Município de Nova Monte Verde/MT a divulgar os dados apresentados 
digitalmente no Site da Prefeitura e/ou Portal de Transparência. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 

CARIMBO – CNPJ 
 
 


